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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Montes Altos - MA, 23 de março de 2023.

Ao Excelentíssimo Senhor,

Domingos Pinheiro Círqueíra

Prefeito Municipal de Montes Altos /MA

Senhor Prefeito,

/

A Secretaria Municipal de Saúde dentre suas atribuições compete planejar,

coordenar, supervisionar e executar ações que objetivem aumentar a produção e a

produtividade relativa ao setor, estimulando e orientando programas de desenvolvimento para

melhores condições de atendimento na área da Saúde. Desta forma estamos solicitando a

especial colaboração no sentido de providenciar a contratação de empresa especializada para

fornecimento e aplicação de películas (fumê) nas unidades da saúde, em virtude a Secretaria

Municipal de Saúde do Município de Montes Altos/MA.

O presente fornecimento se faz necessário para atendermos as necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde.

Segue em anexo termo de referência que deverá servir com parâmetros mínimos

para contratação.

Cordialmente,

£
José Garibaldí Ferraz d^^^uza li
Secretário Municipal de Saúde

Avenida Fabrício Ferraz, n® 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP; 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.aov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1 O presente termo tem por objeto a Contratação de empresa especializada para
fornecimento e aplicação de películas (fumê) nas unidades da saúde, em virtude a Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Montes Altos/MA.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1 A solicitação se justifica em função de necessidade de adequar os ambientes às condições
aceitáveis de luminosidade solar, proporcionando conforto térmico aos ambientes internos,
neutralizando a incidência de raios solares dentro das edificações, promovendo maior segurança
aos locais de instalação, por meio da redução da visibilidade do interior das edificações, frente
ao meio externo, além de oferecer maior resistência ao estilhaçamento de vidros dos prédios
das Unidades de Saúde.

DA MODALIDADE; DO TIPO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO.
3.1 A modalidade de licitação será Dispensa de Licitação, tipo menor preço e julgamento serão
por item regida pela Lei Federal ms 14.133, de 01 de abril de 2021, atualizações e demais
legislação correlata.

3.

4. DA HABILITAÇÃO.
4.1 Para se habilitar ao processo a pessoa jurídica deverá apresentar os documentos
relacionados nos incisos e parágrafo do Artigo 62 da Lei Federal n^ 14.133, de 01 de abril de
2021, no que couber.

5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
5.1 Atestado de capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou
privado, que comprove que a Licitante forneceu produtos "compatíveis" em características,
quantidades e prazos, com o objeto deste Pregão, comprovando, ainda, que a execução dos
mesmos foi satisfatória.

6. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALORES MÁXIMOS ESTIMADOS.
6.1 O objeto deste Termo de licitação encontra-se detalhado na tabela abaixo, que representa
os quantitativos, valores máximos estimados pela Administração, especificação dos serviços
pretendidos e locais;

6.2 As licitantes interessadas deverão executar os serviços abaixo relacionados, com as
seguintes quantidades e características mínimas.

Item Descrição Unidade Quantidade

Películas de proteção solar fume 100%01 M^ 275

Valor estimado deverá ser determinado por pesquisa de preços a ser realizada pelo setor de
compras conforme legislação vigente. /

Avenida Fabrício Ferraz, n® 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP; 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.Qov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
7.1 Respeitar as Resoluções, Normas e Instruções do município de Montes Altos - MA,
responsablllzand0“se pelo fiel cumprimento das mesmas.

7.2 Aceitar toda e qualquer fiscalização da Contratante, assim como ao cumprimento das
obrigações previstas no Instrumento Convocatório.

7.3 Conduzir os serviços e fornecimentos de acordo com as normas e com estrita observância

do Instrumento convocatório, da Proposta Detalhe  e da legislação vigente;
7.4 Manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento Convocatório;
7.5 Prestar, sem quaisquer ônus para a Contratante, os serviços necessários à correção e
revisão de falhas ou defeitos verificados na prestação dos serviços, sempre que a ela
imputáveís;

7.6 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante cujas reclamações se
obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência aos mesmos, imediatamente e por
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;
7.7 Possuir sede ou filial com capacidade administrativa e operacional, para a perfeita execução
dos serviços, concernentes às substituições, manutenções e outros, dentro do prazo máximo
estabelecido;

7.8 Manter em seu quadro pessoal adequado e capacitado a atender suas obrigações
contratuais, em todos os níveis de trabalho;

7.9 Cumprir toda a legislação vigente, incluindo  o pagamento de taxas, impostos,
emolumentos, multas fiscais e demais contribuições fiscais que incidam, ou venham a Incidir,
sobre a prestação dos serviços;

7.10 Ressarcir quaisquer danos diretos, comprovados, causados a Contratante, na execução das
obrigações assumidas, respondendo por perdas e danos pela infração cometida ou executada
inadequadamente;

7.11 Atender as despesas e encargos de qualquer natureza, relativos aos seus funcionários,
necessários à execução dos serviços, responsabilizando-se pelos encargos de natureza
trabalhista, prevídenciária, fiscal, de acidente de trabalho, entre outros;
7.12 Comunicar imediatamente a Contratante sobre qualquer alteração ocorrida no endereço,
conta bancária e outros necessários para o recebimento de correspondências;
7.13 Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas
normas regulamentadoras pertinentes;

7.14 Fiscalizar o perfeito cumprimento da prestação dos serviços a que se obrigou, cabendo-lhe,
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á Independentemente da que será
exercida pela Contratante;

7.15 Responsabilizar-se por quaisquer indenizações ou despesas decorrentes de danos físicos
materiais causados a funcionários ou a pessoa a serviço da Contratante ou a terceiros, por culpa
comprovada de problemas mecânicos ou elétricos.

OU

•

y
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

8. DA GARANTIA

8.1 A constatação de Irregularidades, observadas mesmo depois do recebimento definitivo ou

pagamento, obriga a contratada a efetuar as substituições dos produtos, em no máximo 05

(cinco) dias após o recebimento da reclamação, arcando com todas as despesas decorrentes.

8.2 O término do contrato não isenta a contratada de prestação de serviços ou substituição de

produtos que ainda estejam dentro do prazo de garantia.

8.3 O prazo de garantia, sem qualquer ônus adicional para o município de Montes Altos - MA,

não poderá ser inferior ao que determina o Art. 26 do Código de Defesa do Consumidor (30 dias

para os produtos e serviços não duráveis e 90 dias para os duráveis), contados do efetivo

recebimento dos serviços.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS
9.1 A fiscalização do contrato e a acompanhamento dos serviços será realizado por servidor (ou

comissão de fiscalização) formalmente designado(s) pela Secretaria, que atuará, juntamente

com o responsável da contratada (preposto), na fiscalização do contrato e no acompanhamento

dos serviços, registrando das ocorrências e adotando as providências para sua correção, tendo

por parâmetro os resultados esperados.

9.2 As decisões e providencias que ultrapassarem  a competência do representante deverão ser

solicitadas com a autoridade competente do contratante, em tempo hábil, para adoção das

medidas convenientes.

9.3 Cabe à licitante vencedora atender prontamente a quaisquer exigências inerentes ao

objeto desta licitação, sem que disso decorra qualquer ônus para a Administração Municipal;

9.4 As ocorrências de desempenho ou comportamento insatisfatório, falhas, insuficiências,

erros e omissões constatadas pela Administração Municipal serão registradas e comunicados,

por escrito, à licitante vencedora, fixando-se prazo para a sua correção, conforme conveniência.

lO.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1 Deverá fiscalizar a execução do contrato, bem como:

a) Proporcionar todas as facilidades possíveis visando à realização dos serviços especificados;
b) Efetuar o pagamento à contratada em conformidade com o disposto neste instrumento;

c) Notificar por escrito, à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto do
contrato, tais como, eventuais imperfeições durante sua vigência fixando prazo para sua
correção;

d) Exigir a qualquer tempo da contratada, documentos que comprovem o correto e tempestivo
pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes

da execução deste Contrato, bem como todas as qualificações que ensejaram sua habilitação.

J

11. DOS PREÇOS ESTIMADOS

11.10 valor estimado dos serviços deverá ser determinado por pesquisa de preços a ser

realizada pelo setor de compras conforme legislação vigente.

Avenida Fabríclo Ferraz, n® 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.Qov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12. DA PROPOSTA DE PREÇOS

12.1 Os preços ofertados deverão ser líquidos, devendo estar nele incluídas todas as despesas
com impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos, de qualquer natureza, que se façam
indispensáveis à perfeita execução do objeto, já deduzidos os abatimentos eventuaimente
concedidos, contemplando item a Item.

12.2 Apresentar indicação detalhada dos serviços cotados, citando todas as características que
permitam identificá-los.

13.DA FISCALIZAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO:
13.1 A fiscalização e acompanhamento da execução da presente, Termo de Contrato, será feito
por pessoa, especialmente designado, que anotará em registro próprio todas as ocorrências,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na forma
do Artigo 117, da Lei Federal n^ 14.133, de 01 de abril de 2021;
13.2 As decisões e providências que ultrapassarem  a competência do representante deverão ser
solicitadas

13.3 a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

13.4 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada pelos danos causados ao Contratante ou  a terceiros, resultantes de ação ou omissão
culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

14. DO PAGAMENTO

14.10 pagamento será efetuado pela Contratante, em moeda corrente, por meio de Ordem
Bancária, até 30 (trinta) dias corridos após a apresentação da respectiva Nota Fiscal / Fatura, em
duas vias, atestada pelo gestor do contrato e acompanhada das certidões negativas junto às
Fazendas Federal, Estadual e Municipal, bem como  à Justiça Trabalhista.
14.2 Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de
correção pela Contratada e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que
0 problema seja definitivamente regularizado.
14.3 E demais condições especificadas na minuta do contrato, conforme legislação vigente.

15. DAS FONTES DE RECURSOS

15.1 As despesas decorrentes da presente contratação Irão onerar valores das dotações
orçamentárias: A serem informadas pelo setor de contabilidade do Município.

16. DAS OBRIGAÇÕES GERAIS.
16.1Responsabllizar-se integralmente pela execução dos serviços, nos termos da legislação
vigente e exigências contidas no Termo de Referência, observadas as especificações, normas e
outros detalhamentos; quando for o caso no que for aplicável, fazer cumprir por parte de seus
empregados ou propostos, as normas da'Contratante;
16.2 Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Contratante;
16.3 Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade dos serviços, reservado a
contratante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados;

Avenida Fabrícío Ferraz, n® 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936*000.
Site: www.montesaltos.ma.Qov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

16.4A Contratada responderá objetivamente por quaisquer danos pessoais ou serviços
decorrentes da execução de serviços sejam por vício de fabricação ou por ação ou omissão de
seus empregados;

17. DO REAJUSTE

17.1 Os preços serão fixos e irreajustáveis até a data da entrega do objeto iicitado, salva quando
ocorrer reajuste autorizado pelos órgãos governamentais competentes.

17.2 Os preços excepcionalmente poderão ainda ser revistos, para mais ou para menos na
superveniência da legislação federal, estadual ou municipal, ou de ato ou de fato que altere ou
modifique as relações que as partes pactuaram inicialmente, de forma a manter o equilíbrio
econômico e financeiro do Contrato.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1 Quaisquer esclarecimentos que se façam necessário poderão ser prestados pela Secretaria
Municipal de Saúde, situado a Av. Fabricio Ferraz s/n - Centro, Montes Altos - MA;
18.2 A Contratante reserva-se, ainda, o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a
execução dos serviços contratados, mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já
fornecidos, considerando-se, para tanto, os preços unitários.
A estimativa de custo total para execução dos serviços objeto desta dispensa foi realizada
conforme o item legislação vigente.

Montes Altos - MA, 23 de março de 2023

José Garibaldi Ferraz de Sj

Secretário Municipal de Saúde

iza II

Avenida Fabricio Ferraz, n® 192, Centro. Montes Altos/MA- CEP: 65.936*000.
Site: www.montesaltos.ma.aov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

GABINETE DO PREFEITO

AUTORIZAÇÃO

Estando devidamente cumpridas as formalidades, autorizo a abertura do procedimento

licitatório para a contratação de empresa especializada para fornecimento e aplicação de películas

(fumê), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Montes

Altos/MA.

Encaminha-se para Secretaria Municipal de Saúde para as providências legais.V

Montes Altos - MA, 24 de março de 2023.

Q o Yyntn^J\i nh IÀa.v
D&íingos Pinheiro Cirqueira

Prefeito Municipal

Avenida Fabrício Ferraz, N°: 192, Centro, Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
vknvw.montesaltos.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE AUTUAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N^: 019/2023.

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS: 039/2023

OBJETO: contratação de empresa especializada para fornecimento e aplicação

de películas (fumê), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do

Município de Montes Altos/MA.

De ordem do Prefeito Municipal, o Excelentíssimo Senhor Domingos Pinheiro

Cirqueira, AUTUO, rubrico, registro e número o processo que adiante se vê, do que,.para

constar, eu, José Garibaldi Ferraz de Souza II, lavrei este termo.

Montes Altos/MA, 27 de março de 2023.

José Garibaldi Ferraz de,,Séuza II
Secretário Municipal de Saúde

Avenida Fabrício Ferraz, N°: 192, Centro, Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
www.montesaItos.nia.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60
SETOR DE COMPRAS

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

Senhor (a) Proprietárla/Sódo (a)

Convidamos essa respeitável empresa para apresentar cotação de preços referente

a contratação de empresa especializada para fornecimento e aplicação de películas (fumê), para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Montes Altos/MA,

conforme quantitativos e especificações constantes em anexo.

Solicitamos identificação mínima da empresa em papel timbrado, além da

identificação e assinatura do representante legal da empresa.

A cotação poderá ser encaminhada em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento
deste, peio e-mail comprasmontesaltos@gmail.com ou para a Prefeitura Municipal, situada na
Avenida Fabrício Ferraz, no 192, Centro. Montes Altos/MA.

Montes Altos (MA), 27 de março de 2023.

CÍCERO DOS SANTOS CIRQUEIRA NETO
SETOR DE COMPRAS

Avenida Fabrício Ferraz, n® 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.aov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SETOR DE COMPRAS

VALOR EM R$DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOSITEM UND QUANT.
UNITÁRIO TOTAL

1  I Películas de proteção solar fume 100% M2 275

Valor total R$

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias.

de de 2023.

(Assinar e carimbar)

•  Favor assinar e carimbar com o CNPJ ou enviar em papel timbrado da empresa

Avenida Fabríclo Ferraz, n® 192, Centro. Montes Altos/MA-CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.Qov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SETOR DE COMPRAS

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

Senhor (a) Proprietáría/Sócio (a)

Convidamos essa respeitável empresa para apresentar cotação de preços referente

a contratação de empresa especializada para fornecimento e aplicação de películas (fumê), para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Montes Altos/MA,

conforme quantitativos e especificações constantes em anexo.

Solicitamos identificação mínima da empresa em papel timbrado, além da

identificação e assinatura do representante legal da empresa.

A cotação poderá ser encaminhada em até 05 (cinco) dias úteis, após o
recebimento deste, pelo e-mail comprasmontesaltos@gmail.com ou para a Prefeitura Municipal,
situada na Avenida Fabrício Ferraz, no 192, Centro. Montes Altos/MA.

Montes Altos (MA), 27 de março de 2023.

CÍCERO DOS SANTOS CIRQUEIRA NETO
SETOR DE COMPRAS

Avenida Fabrício Ferraz, n° 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 6S.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.Qov.br
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FEUCULÂS BOm E ÂCiSSORJOS
Razão Social: lURl MOURA FORESTA 60805173374 - ME

CNPJ N® 32.466.890/0001-18

TELEFONE: (99) 98402-4615

EMAIL: vurvpeliculas@outlook.com

PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO; contratação de empresa especializada para fornecimento e aplicação de películas (fumê),
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Montes Altos/MA.

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOSITEM UND QTD. P. UNT. P. TOTAL
1 Películas de proteção solar fume 100% M^ 275 90,00 24.750,00

Valor total R$ 24.750,00

PROPRIETÁRIO: lURI MOURA FORESTA;
CPF: 608.051.733-74;
DATA: 28/03/2023;

..y

lURI MOUFiA FORESTA 60805173374 - ME

CNPJ N° 32.466.890/0001-18

Endereço: R H ns 05, João Alberto, Imperatriz/MA  ■ Cep: 65.936-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SETOR DE COMPRAS

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

Senhor (a) Propríetária/Sócio (a)

Convidamos essa respeitável empresa para apresentar cotação de preços referente

a contratação de empresa especializada para fornecimento e aplicação de películas (fumê), para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Montes Altos/MA,

conforme quantitativos e especificações constantes em anexo.

Solicitamos Identificação mínima da empresa em pape! timbrado, além da

identificação e assinatura do representante legal da empresa.

A cotação poderá ser encaminhada em até 05 (cinco) dias úteis, após o
recebimento deste, pelo e-maii comprasmontesaItos@gmaii.com ou para a Prefeitura Municipal,
situada na Avenida Fabrício Ferraz, n° 192, Centro. Montes Altos/MA.

Montes Altos (MA), 27 de março de 2023.

CÍCERO DOS SANTOS CIRQUEIRA NETO
SETOR DE COMPRAS

Avenida Fabrício Ferraz, n° 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936<^00.
SKe: www.montesaltos.ma.oov.br

Página 1 de 2



GUINCHO TRANZADAO SOM E ACESSÓRIOS
Razão Sodal; Erasmo Carlos Sousa Gaivão 63970503353 - ME

CNPJ N** 35.554257/0001-70

TELEFONE: (99) 98114-5338

N/

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS/MA

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento e aplicação de películas
(fumê), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de
Montes Aitos/MA.

Imperatriz/MA, 28 de março de 2023.

PROPOSTA DE PREÇOS

VALOR EM R$DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOSITEM UND QUANT.
UNITÁRIO TOTAL

01 Películas de proteção solar fume 100% M* 275 100,00 27.500,00
Valor total R$ 27.500,00

CoaIa} S&uj^ (íaihíaD
Erasmo Carlos Sousa Gaivão 63970503353 - ME

CNPJ N° 35.554.257/0001-70

Erasmo Carlos Sousa Gaivão

Representante Legal
}

Endereço: Rua Dezoito N 832, Casa, Cep: 65.916-430, Parque Buriti, Imperatriz/MA
EMAIU erasmocarlos.s.Q@hotmaíLcom



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SETOR DE COMPRAS

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

Senhor (a) Proprietária/Sócio (a)

Convidamos essa respeitável empresa para apresentar cotação de preços referente

a contratação de empresa especializada para fornecimento e aplicação de pelícuias (fumê), para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Montes Altos/MA,

conforme quantitativos e especificações constantes em anexo.

Solicitamos identificação mínima da empresa em papel timbrado, além da

identificação e assinatura do representante legal da empresa.

A cotação poderá ser encarhinhada em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento
deste, pelo e-mall comprasmontesaItos@gmall.com ou para a Prefeitura Municipal, situada na
Avenida Fabrício Ferraz, n® 192, Centro. Montes Altos/MA.

Montes Altos (MA), 27 de março de 2023.

CÍCERO DOS SANTOS CIRQUEIRA NETO
SETOR DE COMPRAS

Avenida Fabrício Ferraz, n** 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaitos.ma.qQV.br
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DENIS PELÍCULA

películas automotiva
CNPJ: 31.570.444/0001-96

ENDEREÇO: RUA ALVARO PEREIRA N** 1011, VlI_A NOVA, IMPERATRI2/MA
TELEFONE: (99) 9206-9274

EMAIL: denispelicula8@qmaH.com

RAZÃO SOCIAL: DENIS MIRANDA DE ALMEIDA 01128864347- ME;

CNPJ: 31.570.444/0001-96;

ENDEREÇO: RUA ALVARO PEREIRA N» 1011, VILA NOVA, IMPERATRIZ/MA;

PROPRIETÁRIO: DENIS MIRANDA DE ALMEIDA;

/

OBJETO: Contratação de empre^tesp^ratí^da para fornecimento e aplicação de
películas (fumê), para atender as^hec^s^aSí^ ̂ a Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Montes Altos/MA. (l*! \

comçmií
n

VALOR EM R$
UNITÁRIO I TOTAL

DESCRIÇÃO DOS j^NDITEM QUANT.

01 Películas de proteção solar fume 100% Ml 275 95,00 26,125,00

Valor total R$

r
í/ 26,125,00

mr
EN íii m

VALOR POR SOh26.125,00 (vjntefô se s mi fcento e>inté e cjncò reais).
_ l\ J U 8J íl L, M n .0 O u , 1üm 1lU

Imperatriz/MA, 29 de março de 2023.

piráLMiüim .

i
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DENIS MIRANDA DE ALMEIDA

PROPRIETÁRIO
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SETOR DE COMPRAS

MAPA DE APURAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento e aplicação de películas (fumê) nas unidades da saúde, em virtude a Secretaria Municipal de Saúde
do Município de Montes Altos/MA.

ERASMO CARLOS SOUSA

GALVAO 63970503353

lURI MOURA FORESTA

60805173374
DENIS MIRANDA DE ALMEIDA

01128864347
VALOR MÉDIO

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOSITEM UNIDADE QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIO

Películas de proteção solar
fume 100%

24.750,00100,00 27.500,00 90,00 95,00 26.125,00M» 95,00 26.125,001 275

24.750,00 26.125,0027.500,00Valor total R$ 26.125,00

Pesquisa realizada em conformidade com o inciso I artigo 23 da Lei Federal 14.133/21, os valores foram coletados no período de 28/03/2023 e 29/03/2023. A
metodologia utiiizada foi a tendencia centrai através da média aritmética, correspondente a valores unitários. Os valores serão considerados os valores máximos para
contratação do objeto em questão.

Montes Altos - MA, 29 de março de 2023.

Setor de Compras

Avenida Fabrícío Ferraz, n° 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.aov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06759.104/0001-60

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao Senhor

Gilson Nunes Lima

Setor de Contabilidade

Com vistas à contratação, por dispensa de licitação para contratação de empresa

especializada para fornecimento e aplicação de películas (fumê), para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Montes Altos/MA,

solicitamos informações quanto à disponibilidade orçamentária e alocação dos referidos

recursos para o exercício de 2023.

Montes Altos/MA, 30 de março de 2023.

éL
José Garibaldi Ferra^^e Souza II
Secretário Municipal de Saúde

Avenida Fabrício Ferraz, N°: 192, Centro, Montes Altos/MA- CEP: 65.936-000.
www.montesaitos.nia.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SETOR DE CONTABILIDADE

Ao Exmo. Senhor

José Garibaldi Ferraz de Souza II

Secretária Municipal de Saúde
Nesta.

CERTIDÃO

GILSON NUNES LIMA, Contador, inscrito no CRC sob n° MA-012078/0-7, responsável pela
escrituração e demonstração contábil de execução financeira e orçamentária do município
de MONTES ALTOS/MA.

CERTIFICA:

Que revendo a Lei Orçamentária, para vigência no exercício do ano de 2023, verificou-se
que após suplementação orçamentária dotação consignada com saldo suficiente para o
cumprimento dos encargos a serem assumidos no processo licitatório para:

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento e aplicação de
películas (fumê) nas unidades da saúde.

Dotação Orçamentária:

ORGÂO 10 - MONTES ALTOS-FMS

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 10- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.1004.2^033 - Manutenção e Funcionamento da Atenção
Básica

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Outrossim, esclarecemos que a despesa encontra-se em consonância com a LDO, LOA e
PPA.

Montes Altos (MA), 31 de março de 2023

“©ttSon Ni^s Lima
CRG-M/^12078/0-7

Contador

Avenida Fabrício Ferraz, N®: 192, Centro, Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.

www.montesaItos.nia.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA

DECLARO para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n-. 101 -

Lei de Responsabilidade Fiscal, que o aumento da despesa possui adequação orçamentária e

financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA). DECLARO ainda que a despesa causará um

impacto estimado em aproximadamente 0,05388% da dotação orçamentária e financeira anual

referente a Manutenção e Funcionamento da Atenção Básica no elemento de despesa

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica no valor de R$ 26.125,00 (vinte e

seis mil cento e vinte e cinco reais).

Montes Altos - MA, 31 de março de 2023.

Secretária Municipal de Saúde

Avenida Fabrício Ferraz, N°: 192, Centro, Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
www.montesaltos.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DISPENSA DE UOTAÇÂO 019/2023
Processo Administrativo 039/2023

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Montes Altos/MA, CNPJ/MF
n° 06.759.104/0001-60, com sede administrativa na Av. Fabrício Ferraz, n°^92 - Centro - Montes Altos/MA,
realizará DISPENSA DE UCITAÇÂO, do tipo menor preço, que se regerá por este instrumento, e pela Lei
Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, atualizações e demais legislação correlata.
As propostas deverão ser enviadas para o e-mail: dispensa@montesaitos.ma.gov.br a partir do dia
04/04/2023 até o dia o dia 10/04/2023.

Por interesse da Administração, a data de término poderá ser adiada, conforme necessidade.

Instrumento Convocatório

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1. OBJETO

Contratação de empresa especializada para fornecimento e aplicação de películas (fumê) nas unidades da
saúde, em virtude a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Montes Altos/MA.

1.1 As descrições dos sen/iços a serem adquiridos estão no anexo I deste Termo de Referência.

2. FUNDAMENTO LEGAL

2.1. A contratação enquadra-se, como dispensa de licitação, por limite de valor, nos termos do inciso II do
Art. 75 da Lei n° 14.133/2021.

3. CONDIÇÕES DE PARTIOPAÇÃO
3.1. E vedada a participação de consórcios e de empresas impedidas de licitar e/ou contratar
Administração Pública, na forma estabelecida em lei.

com a

4. ENVIO DE PROPOSTAS

4.1.0 envio de propostas deverá ocorrer, exclusivamente, por melo eletrônico, pela Internet, para o e-mail:
dÍ5pensa@montesalto5.ma.qov.br. com o assunto: DISPENSA 019/2023.PM DE MONTES ALTOS, ou no
endereço e prazo supracitado.

4.2. A fim de aferir o atendimento das especificações exigidas para o item, referente ao Produto/Serviço
ofertado pelo Fornecedor, a Administração Pública poderá fazer diligências, via e-mail.
4.3. A proposta de preços deverá ser enviada via e-mail digitalizada em papel timbrado ou que identifique a
empresa licitante, de acordo com a planilha de descrição e quantitativos constante do Anexo I - Termo de
Referência, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas demais por representante legai
da empresa (proprietário, dirigente, sócio-gerente ou mandatário).
4.4 Na formulação da proposta, a licitante deverá computar todos os custos relacionados com o
fornecimento do objeto, tais como: custos diretos  e indiretos, tributos incidentes, encargos sociais, encargos
trabalhistas, seguros, lucros e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta contratação,
sendo quaisquer tributos, despesas e custos diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente

Avenida Fabrício Ferrs, tf 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.Qov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

cotados considerados inclusos no preço, não podendo ser cogitado pleito de acréscimo, a esse ou a qualquer
título, devendo os bens/serviços ser fornecidos sem ônus adicionais e validade mínima de 60 (sessenta) dias
a conta do termino do prazo do envio.

5. ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO
5.1.0 envio da documentação deverá ocorrer, exclusivamente, por melo eletrônico, pela Internet, para
mail: dispensa@montesaltos.nia.qov.br. o assunto: DISPENSA 019/2023.PM DE MONTES ALTOS, ou no
endereço e prazo supracitado.

5.2.0 interessado deverá envia via e-mall os seguintes documentos:
Inscrição do empresário individual ou documento equivalente;
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
Certidão Negativa de Débitos relativos às Contribuições Previdenclárias e às de terceira expedida pela

o e-

RF;

•  Certidão Negativa de Tributos Estaduais; e da Certidão Negativa da Dívida Ativa Estadual;
•  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal;
•  Certificado de Regularidade do FGTS CRF;
•  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT):
•  COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO através da apresentação de Atestado de Capacidade Técnica, fornecidos
por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem a aptidão da empresa licitante para o
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto
da presente licitação e certificados de capacitação.
•  Declaração de Cumprimento do Art. 7°, XXXni, da CF/88, conforme modelo em Anexo n.

6. CONTRATAÇÃO
6.1 A contratação oriunda da dispensa será formalizada por contrato, a qual será encaminhada ao
adjudicatário.

6.2. Além das obrigações elencadas na minuta do contrato (Anexo UI) e resultantes da observância da Lei
Federal n° 14.133/21, são obrigações da CONTRATADA;

a) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais verificando sempre o seu
bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta apresentada e
nas orientações do Fiscai de Contrato, observando sempre os critérios de qualidade dos serviços a serem
prestados;

b) Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de
regularização necessárias;

c) Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto desta contratação;
d) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás Junto às repartições competentes,
necessários à execução do contrato;

e) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir
sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e
respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato;
f) Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade para
quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham cometer no desempenho de suas funções, obrigando-
se a indenizar a Contratante, por todos os danos  e prejuízos que eventualmente ocasionarem;

Avenida Fabrícío Ferraz, 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: $5.936*000.
Site: www.montesaltos.ma.aov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

g) Credenciar um preposto, aceito pela administração do Contratante, para representá-lo
permanentemente, durante o período de vigência deste Contrato, com a incumbência de resolver todos
assuntos relativos à execução do mesmo;
h) Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pelo Fiscal de
Contrato na execução do mesmo;
i) Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à Contratante
ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, bem como em caso de acidentes que
possam ser vítimas seus empregados, durante a prestação dos serviços;
j) Não transferir a outrem, no todo ou em parte,  o presente contrato sem prévia autorização, por escrito,
da Contratante;

k) Substituir, sempre que exigido pela Contratante e independentemente de justificação por parte desta,
qualquer empregado ou preposto, cuja atuação ou comportamento seja julgado prejudicial, inconveniente
ou insatisfatório à prestação de serviço;
I) Dispor de meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e e-mail) para relatar ocorrências e
facilitar contatos entre o Fiscal de Contrato e o preposto da Contratada;
m) Responder por todo ônus, relativo a salários e encargos sociais e legais, impostos e seguros, referente
aos seus empregados;
n) Comprovar que a empresa está em dia com suas obrigações trabalhistas e fiscais;

os

í

6.3. Além das obrigações elencadas na minuta do contrato (Anexo m) e resultantes da observância da Lei
Federal n° 14.133/21, são obrigações da CONTRATANTE,

a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada;
b) Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no
cumprimento deste Contrato;
c) Notificar a contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos
de sua responsabilidade;
d) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento;

7. RESaSÃO

7.1. Constituem motivos para a rescisão do contrato os casos previstos no Art. 137 da Lei n.° 14.133/21 e
suas alterações, nas formas previstas no art. Art. 138 da Lei n.° 14.133/21.

8. LOCAL DE ENTREGA

8.1. Os serviços deverão ser disponibilizados nos endereços a ser informado pela Administração Municipal.

9. DO PRAZO DE DISPONIBILIDADE DO SERVIÇO

9.1. A contratada deverá atender em no máximo 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação da contratada.

10. SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
10.1. A CONTRATADA estará sujeita a sanção administrativa todas as vezes que os materiais e/ou serviços
prestados não cumprirem o prescrito na proposta comercial aceita pela Administração Pública.
10.2. Pelo descumprimento parcial ou total dos compromissos assumidos, a Contratada estará sujeita à
aplicação das seguintes sanções, após regular apuração, mediante processo administrativo, garantido o

Avenida Fabricio Ferraz, 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.aov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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contraditório e ampla de defesa, no prazo de 5(cinco) dias úteis:

10.2.1. Advertência por escrito, nos seguintes casos:
10.2.1.1. Em caso de ocorrências de não-conformidade dos materiais e/ou requisitados.
10.2.1.2. Descumprimento de outras obrigações consideradas acessórias.
10.2.2. Multas:

10.2.2.1. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) a ser calculada sobre o valor total da contratação,
no caso de inadimplemento total por parte da Contratada, sem prejuízo das demais sanções administrativas
e indenização suplementar por perdas e danos.
10.2.2.2. Pelo descumprimento das obrigações contratadas a Administração aplicará multas moratórias de
0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia/aula não ministrada ou que descumpra o previsto na
proposta comercial.

10.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.
10.2.4. Declaração de inidoneídade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na letra
anterior.

10.3. As importâncias relativas a multas serão descontadas do pagamento porventura devido à Contratada,
ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei.
10.4. O Órgão Contratante poderá, ainda, cancelar  o contrato decorrente da dispensa de licitação, sem
prejuízo das penalidades previstas nos subitens anteriores e de outras previstas em lei.

11. FATURAMENTO

11.1. A nota fiscal e/ou fatura deverá ser emitida em nome da Secretaria Municipal de Saúde de Montes
Altos - MA inscrita no CNPJ sob n°. 06.759.104/0001-60, conforme dados do contrato, fazendo constar a
descrição/quantrdade do serviço/valor unitário/valor total.

11.2. Caso a nota fiscal e/ou fatura contenha erro, o contratado se responsabilizará pela correção.

12. PRAZO PARA PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado mediante ordem bancária de pagamento, emitida pela Secretaria
Municipal de Saúde de Montes Altos - MA, depois do recebimento definitivo do material e da apresentação
da Nota Fiscal pela contratada, conforme discriminado nesta dispensa, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis
após recebimento definitivo.

13. DOCUMENTOS INTEGRANTES

13.1 ANEXO I-Termo de Referência

13.2 ANEXO n - Modelo de declaração que não emprega menor
13.3 ANEXO in - Minuta de Contrato

Avenida Fabrícío Ferraz, n** 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.flQv.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

14. INFORMAÇÕES E CASOS OMISSOS
14.1. Informações complementares poderão ser obtidas no órgão contratante, a partir da divulgação do
aviso de dispensa de licitação, pelo e-mail dl5pensa@montesaltos.ma.gov.br. sendo resolvidos os casos
omissos pelo setor responsável.

Montes Altos- MA, 03 de abril de 2023.

José Garíbaldí Ferraz de Souza n

Secretário Municipal de Saúde

Avenida Fabrício Ferraz, n” 192, Centro. Montes Altos/MA-CEP: 65.9364)00.
Site: www.montesaltos.ma.Qov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ANEXO E

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1 O presente termo tem por objeto a Contratação de empresa especializada para fornecimento e
aplicação de películas (fumê) nas unidades da saúde, em virtude a Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Montes Altos/MA.

2. DAJUSTIHCATIVA

2.1 A solicitação se Justifica em função de necessidade de adequar os ambientes às condições aceitáveis
de luminosidade solar, proporcionando conforto térmico aos ambientes internos, neutralizando a
incidência de raios solares dentro das edificações, promovendo maior segurança aos locais de instalação,
por meio da redução da visibilidade do interior das edificações, frente ao melo externo, além de oferecer
maior resistência ao estilhaçamento de vidros dos prédios das Unidades de Saúde.

3. DA MODAUDADE, DO TIPO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO.
3.1 A modalidade de licitação será Dispensa de Licitação, tipo menor preço e julgamento serão por item
regida pela Lei Federal rP 14.133, de 01 de abril de 2021, atualizações e demais legislação correlata.

4. DA HABILITAÇÃO.
4.1 Para se habilitar ao processo a pessoa jurídica deverá apresentar os documentos relacionados nos
incisos e parágrafo do Artigo 62 da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, no que couber.

5. DA QUAUFICAÇÂO TÉCNICA
5.1 Atestado de capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que
comprove que a Licitante forneceu produtos "compatíveis" em características, quantidades e prazos, com
o objeto deste Pregão, comprovando, ainda, que a execução dos mesmos foi satisfatória.

6. DAS ESPEaFlCAÇÕES. QUANTIDADES E VALORES MÁXIMOS ESTIMADOS.
6.1 O objeto deste Termo de licitação encontra-se detalhado na tabela abaixo, que representa
quantitativos, valores máximos estimados pela Administração, especificação dos serviços pretendidos e
locais;

6.2 As licitantes interessadas deverão executar os serviços abaixo relacionados, com as seguintes
quantidades e características mínimas.

os

Valores em R$
Item Descrição Unidade Quantidade

Unitário Total

Películas de proteção solar fume 100%01 275 95,00 26.125,00
Valor Total 26.125,00

Valor estimado Total R$ 26.125,00 (vinte e seis mil cento e vinte e cinco reais).

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
7.1 Respeitar as Resoluções, Normas e Instruções do município de Montes Altos - MA, responsabilizando-
se pelo fiel cumprimento das mesmas.
7.2 Aceitar toda e qualquer fiscalização da Contratante, assim como ao cumprimento das obrigações
previstas no Instrumento Convocatório.
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7.3 Conduzir os serviços e fornecimentos de acordo com as normas e com estrita observância do
instrumento convocatório, da Proposta Detalhe e da legislação vigente;
7.4 Manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as
condições de habilitação e qualificação exigidas no Instrumento Convocatório;
7.5 Prestar, sem quaisquer ônus para a Contratante, os serviços necessários à correção e revisão de falhas
ou defeitos verificados na prestação dos serviços, sempre que a ela Imputáveis;
7.6 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante cujas reclamações se obrigam a
atender prontamente, bem como dar ciência aos mesmos, imediatamente e por escrito, de qualquer
anormalidade que verificar quando da execução do contrato;
7.7 Possuir sede ou filial com capacidade administrativa e operacional, para a perfeita execução dos
serviços, concernentes às substituições, manutenções e outros, dentro do prazo máximo estabelecido;
7.8 Manter em seu quadro pessoal adequado e capacitado a atender suas obrigações contratuais, em
todos os níveis de trabalho;

7.9 Cumprir toda a legislação vigente, incluindo  o pagamento de taxas, impostos, emolumentos, multas
fiscais e demais contribuições fiscais que incidam, ou venham a incidir, sobre a prestação dos serviços;
7.10 Ressarcir quaisquer danos diretos, comprovados, causados a Contratante, na execução das obrigações
assumidas, respondendo por perdas e danos pela infração cometida ou executada inadequadamente;
7.11 Atender as despesas e encargos de qualquer natureza, relativos aos seus funcionários, necessários à
execução dos serviços, responsabilizando-se pelos encargos de natureza trabalhista, previdenciária, fiscal,
de acidente de trabalho, entre outros;

7.12 Comunicar imediatamente a Contratante sobre qualquer alteração ocorrida no endereço, conta
bancária e outros necessários para o recebimento de correspondências;
7.13 Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas
regulamentadoras pertinentes;
7.14 Fiscalizar o perfeito cumprimento da prestação dos serviços a que se obrigou, cabendo-lhe,
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pela
Contratante;

7.15 Responsabilizar-se por quaisquer indenizações ou despesas decorrentes de danos físicos ou materiais
causados a funcionários ou a pessoa a serviço da Contratante ou a terceiros, por culpa comprovada de
problemas mecânicos ou elétricos.

8. DA GARANTIA

8.1 A constatação de irregularidades, observadas mesmo depois do recebimento definitivo ou pagamento,
obriga a contratada a efetuar as substituições dos produtos, em no máximo 05 (cinco) dias após o
recebimento da reclamação, arcando com todas as despesas decorrentes.
8.2 O término do contrato não isenta a contratada de prestação de serviços ou substituição de produtos
que ainda estejam dentro do prazo de garantia.
8.3 O prazo de garantia, sem qualquer ônus adicional para o município de Montes Altos - MA, não poderá
ser inferior ao que determina o Art 26 do Código de Defesa do Consumidor (30 dias para os produtos e
serviços não duráveis e 90 dias para os duráveis), contados do efetivo recebimento dos serviços.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS
9.1 A fiscalização do contrato e a acompanhamento dos serviços será realizado por servidor (ou comissão
de fiscalização) formalmente designado(s) pela Secretaria, que atuará, Juntamente com o responsável da
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contratada (preposto), na fiscalização do contrato e no acompanhamento dos serviços, registrando das
ocorrências e adotando as providências para sua correção, tendo por parâmetro os resultados esperados.
9.2 As decisões e providencias que ultrapassarem  a competência do representante deverão ser solicitadas
com a autoridade competente do contratante, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes.
9.3 Cabe à licitante vencedora atender prontamente a quaisquer exigências inerentes ao objeto desta
licitação, sem que disso decorra qualquer ônus para a Administração Municipal;
9.4 As ocorrências de desempenho ou comportamento insatisfatório, falhas, insuficiências, erros e
omissões constatadas pela Administração Municipal serão registradas e comunicados, por escrito, à
licitante vencedora, fIxando-se prazo para a sua correção, conforme conveniência.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1 Deverá fiscalizar a execução do contrato, bem como:
a) Proporcionar todas as facilidades possíveis visando à realização dos serviços especificados;
b) Efetuar o pagamento à contratada em conformidade com o disposto neste Instrumento;
c) Notificar por escrito, à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto do contrato,
tais como, eventuais imperfeições durante sua vigência fixando prazo para sua correção;
d) Exigir a qualquer tempo da contratada, documentos que comprovem o correto e tempestivo pagamento
de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste
Contrato, bem como todas as qualificações que ensejaram sua habilitação.

11. DOS PREÇOS ESTIMADOS

11.1 O valor estimado dos serviços R$ 26.125,00 (vinte e seis mil cento e vinte e cinco reais).

12. DA PROPOSTA DE PREÇOS
12.1 Os preços ofertados deverão ser líquidos, devendo estar nele incluídas todas as despesas com
impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos, de qualquer natureza, que se façam indispensáveis à
perfeita execução do objeto, já deduzidos os abatimentos eventualmente concedidos, contemplando item
a item.

12.2 Apresentar indicação detalhada dos serviços cotados, citando todas as características que permitam
identificá-los.

13. DA FISCALIZAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO;
13.1 A fiscalização e acompanhamento da execução da presente. Termo de Contrato, será feito por pessoa,
especialmente designado, que anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 117, da Lei Federal n°
14.133, de 01 de abril de 2021;

13.2 As decisões e providências que ultrapassarem  a competência do representante deverão ser solicitadas
13.3 a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
13.4 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada pelos
danos causados ao Contratante ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de
quaisquer de seus empregados ou prepostos.

14. DO PAGAMENTO

14.1 O pagamento será efetuado pela Contratante, em moeda corrente, por melo de Ordem Bancária, até
30 (trinta) dias corridos após a apresentação da respectiva Nota Fiscal / Fatura, em duas vias, atestada pelo
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gestor do contrato e acompanhada das certidões negativas junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal,
bem como à Justiça Trabalhista.
14.2 Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela
Contratada e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
definitivamente regularizado.
14.3 E demais condições especificadas na minuta do contrato, conforme legislação vigente.

15. DAS FONTES DE RECURSOS

15.1 As despesas decorrentes da presente contratação irão onerar valores das dotações orçamentárias:
10-MONTES ALTOS-FMS
10- FUNDO MUNigpAL DE SAÚDE
10.301.1004.2-033 - Manutenção e Funcionamento da Atenção Básica

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

ORGAO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL

ELEMENTO DE DESPESA

16. DAS OBRIGAÇÕES GERAIS.
16.1 Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços, nos termos da legislação vigente e
exigências contidas no Termo de Referência, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos;
quando for o caso no que for aplicável, fazer cumprir por parte de seus empregados ou propostos, as
normas da Contratante;

16.2 Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Contratante;
16.3 Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade dos serviços, reservado a contratante
o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados;
16.4 A Contratada responderá objetivamente por quaisquer danos pessoais ou serviços decorrentes da
execução de serviços sejam por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados;

17. DO REAJUSTE

17.1 Os preços serão fixos e irreajustáveis até a data da entrega do objeto licitado, salva quando
reajuste autorizado pelos órgãos governamentais competentes.
17.2 Os preços excepcionalmente poderão ainda ser revistos, para mais ou para menos na superveniência
da legislação federal, estadual ou municipal, ou de ato ou de fato que altere ou modifique as relações que
as partes pactuaram inicialmente, de forma a manter o equilíbrio econômico e financeiro do Contrato.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1 Quaisquer esclarecimentos que se façam necessário poderão ser prestados pela Secretaria Municipal
de Saúde, situado a Av. Fabricio Ferraz s/n - Centro, Montes Altos - MA;
18.2 A Contratante reserva-se, ainda, o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução dos
serviços contratados, mediante o pagamento único  e exclusivo daqueles já fornecidos, considerando-se,
para tanto, os preços unitários.

18.3 A estimativa de custo total para execução dos serviços objeto desta dispensa foi realizada conforme o
item legislação vigente.

ocorrer
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ANEXO n

Modelo de declaração que não emprega menor

Declaramos, para os devidos fins que a Empresa

, inscrita no CNPJ/MF sob n.

representante legal da empresa, portador (a) da Carteira de Identidade RG n.

CPF sob n.

neste ato represe

j com sede

ntada por

e inscrito (a) no

não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário

noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho,

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze)
anos.

de de 2023.

(Assinatura)

Nome

Cargo

Avenida Fabrícío Ferraz, n** 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
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Anexo in - Minuta do Contrato

CONTRATO N.® XXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" XXX/XXXX

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI
FAZEM, DE UM LADO, COMO CONTRATANTE. O
MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS - MA, DO OUTRO, COMO
CONTRATADA A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXX.

Ao(s)

com sede na

dias do mês de do ano de 2023, de um lado, o MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS - MA,
/Estado inscrito no CNPJ sob o

(cargo e nome), portador da Cédula de
doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa

com sede na

na cidade de

n° , neste ato representado pelo

e do CPF n°

...— inscrita no CNPJ/MF sob o n° ...

, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
portador(a) da Carteira de Identidade n°

Processo n°

2021, atualizações e demais legislação correlata, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas

CLÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Constitui objeto deste Contratação de empresa especializada para fornecimento e aplicação de
películas (fumê) nas unidades da saúde, em virtude a Secretaria Municipal de Saúde do Município de
Montes Altos/MA, conforme item 6 do Termo de Referência do instrumento convocatório da Dispensa de
Licitação N° 72023 e de acordo com a planilha abaixo:

Identidade n*^

em

e CPF no ., tendo em vista o que consta no
e em observância às disposições da Lei Federal n® 14.133, de 01 de abril de

Valores em R$Item Descrição Unidade Quantidade
Unitário Total

01 Películas de proteção solar fume 100% M^ 275

Valor Total

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
2.1 Além das obrigações elencadas no instrumento convocatório e resultantes da observância da Lei
Federal n° 14.133/21, são obrigações da CONTRATADA:
a) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais verificando sempre o seu bom

desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta apresentada
orientações do Fiscal de Contrato, observando sempre os critérios de qualidade dos serviços a serem
prestados;

b) Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de
regularização necessárias;
c) Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto desta contratação;
d) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes,
necessários à execução do contrato;

e nas
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e) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a Incidir
sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e
respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato;
f) Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade para
quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham cometer no desempenho de suas funções, obrigando-
se a indenizar a Contratante, por todos os danos  e prejuízos que eventualmente ocasionarem;
g) Credenciar um preposto, aceito pela administração do Contratante, para representá-lo
permanentemente, durante o período de vigência deste Contrato, com a incumbência de resolver todos os
assuntos relativos à execução do mesmo;
h) Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pelo Fiscal de
Contrato na execução do mesmo;

i) Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à Contratante
ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, bem como em caso de acidentes que
possam ser vítimas seus empregados, durante a prestação dos serviços;
j) Não transferir a outrem, no todo ou em parte,  o presente contrato sem prévia autorização, por escrito,
da Contratante;

k) Substituir, sempre que exigido pela Contratante è independentemente de justificação por parte desta,
qualquer empregado ou preposto, cuja atuação ou comportamento seja julgado prejudicial, inconveniente
ou insatisfatório à prestação de serviço;
I) Dispor de meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e e-maíl) para relatar ocorrências e
facilitar contatos entre o Fiscal de Contrato e o preposto da Contratada;
m) Responder por todo ônus, relativo a salários e encargos sociais e legais, impostos e seguros, referente
aos seus empregados;
n) Comprovar que a empresa está em dia com suas obrigações trabalhistas e fiscais;

2.2 Além das obrigações elencadas no Instrumento Convocatório e resultantes da observância da Lei
Federal n° 14.133/21, são obrigações da CONTRATANTE,
a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada;
b) Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento

deste Contrato;

c) Notificar a contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos
de sua responsabilidade;

d) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de ínadimplemento;

CLAUSULA TERCEIRA - FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO
3.1 Quando do início da execução dos serviços, caso haja dúvidas em relação às especificações e normas
o município de Montes Altos poderá solicitar da adjudicatáría a apresentação de esclarecimentos
pertinentes ao objeto licitado, comprovando que ela atende todas as exigências legais e especificações
solicitadas no Instrumento Convocatório.

3.2 O prazo para a retirada da Ordem de Serviços/Nota de Empenho será de até 05 (cinco) dias úteis,
contados da convocação da licitante.
3.3 Para fins de cumprimento do art. 117 da Lei n° 14.133/21, o Contratante designará, por meio de
portaria, um servidor como responsável para acompanhamento e fiscalização deste Contrato, conforme
requisitos estabelecidos no art 7° da mesma Lei ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação
de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição:
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3.3.1 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados.

3.3.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas
aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 O valor global do presente contrato importa em R$ XXXXXX (XXXXXXXXXXX), fixo e irreajustável
durante todo o período da vigência do contrato.

4.1.1 Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordens bancárias e/ou créditos
conta corrente, sendo creditada em nome da contratada no banco a ser indicado pela contratante, em até
30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal/Fatura juntamente com a comprovação de execução dos
serviços, desde que não haja pendência a serem regularizada pela Contratada; mediante apresentação dos
seguintes documentos:
a) Ofício solicitando pagamento dos serviços prestados;
b) Ordem de Serviços;
c) Nota Fiscal/Fatura;

d) Cópia da Nota de Empenho, e
e) Documentos que comprove a regularidade fiscal  e trabalhista da Contratada.

4.1.2 Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e Contribuições
nos termos e gradação da legislação fiscal pertinentes. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão
devolvidas à contratada e seu vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida.
4.1.3 Se, por ocasião da Contratação, as certidões de regularidade de débito da Adjudicatária perante o
Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda
Nacional estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio
eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os
documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.
4.1.4 Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações a Adjudicatária será notificada
para, no prazo de 03 (três) dias úteis, a comprovar a sua situação de regularidade de que trata o subitem
anterior mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos com prazos de validade em
vigência, sob pena de a contratação não se realizar.
4.2 A(s) nota(s) fiscal (is) será (ão) conferída(s) e atestada(s) pelo responsável designado
acompanhamento e fiscalização dos serviços.
4.3 Ocorrendo atraso no pagamento a Adjudicatária fará jus a juros de mora de 0,5% ao mês pro rata die,
da data de vencimento da obrigação até a do efetivo pagamento.

CLAUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO REAJUSTE:
5.1 O. valor dos serviços objeto deste Contrato durante sua vigência não sofrerá reajuste consoante
dispõem as Leis n.° 7.730/89 e 10.192, de 14/02/2001;
5.2 Os preços iniciais do Contrato somente poderão ser reajustados, após a periodicidade de 12 (doze)
meses, conforme dispõe a Lei n.° 10.192, de 14/02/2001 e desde que devidamente comprovada a variação
dos custos dos preços contratados;

em

para o
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5.3 Decorridos os 12 (doze) meses os preços contratuais, poderão ser reajustados pelo índice Nacional de
Preço ao Consumidor - INPC divulgado pelo IBGE tendo como mês base o mês da apresentação da
Proposta, nos termos do art.3° § 1° da Lei n° 10.192, de 14/02/01;
5.4 O reajuste a que se refere esta Cláusula será requisitado pela Contratada, observadas
estabelecidas neste Contrato e na Lei n.° 10.192, de 14/02/2001, e, se concedido mediante Aditamento ao
Contrato.

5.5 Em caso de redução-nos preços dos serviços, a contratada fica obrigada à repassar ao município o
mesmo percentual de desconto.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO
6.1 O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de 2023, contados a partir da data
de sua assinatura do termo de contrato, desde que posterior à data de publicação do extrato deste
instrumento na Imprensa Oficial do Município, caso posterior à data convencionada.

CLÁUSULA SÉnMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
7.1 As despesas decorrentes do presente processo estão estimadas em R$ xxxxxx (xxxxxxxxx) que estão
alocados nas seguintes dotações orçamentárias:

ORGÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
CLASSinCAÇÃO FUNCIONAL
ELEMENTO DE DESPESA

CLÁUSULA OITAVA - DAS INFRAÇÕES:
8.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no ArL
155 da Lei 14.133, de 2021, quais sejam;
8.1.1 Dar causa à ínexecução parcial do contrato;
8.1.2 Dar causa à Ínexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
8.1.3 Dar causa à Ínexecução total do contrato;
8.1.4Deixarde entregar a documentação exigida para o certame;
8.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
8.1.6Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta;
8.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
8.1.8Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
8.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
8.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
8.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou ao conluio entre os fornecedores, em qualquer
momento da dispensa;
8.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
8.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013;
8.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções; Ã

as normas

10 - MONTES ALTOS-FMS

10- FUNDO MUNiaPAL DE SAÚDE

10.301.1004.2-033 - Manutenção e Funcionamento da Atenção Básica
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Avenida Fabrício Ferraz, n*’ 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaitos.ma.Qov.br
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a) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicadoCs) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.10.
b) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a
8.1.7 deste Termo de referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos
que Justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
8.3 Na aplicação das sanções serão considerados:
8.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;
8.3.2AS peculiaridades do caso concreto;
8.3.3AS circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.3.40S danos-que dela provierem para a Administração Pública;
8.3.5A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de Integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle;
8.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada ou será cobrada Judicialmente.
8.5 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Dispensa de Licitação, em hipótese alguma, exime a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
8.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
8.7 Se, durante o processo de aplicação da penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativos necessárias à apuração de
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas  à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização - PAR.
8.8 A apuração e o Julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
8.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos  e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes
de ato lesivo cometido-por pessoa Jurídica, com ou sem participação de agente público.
8.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo, que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto em Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999.
8.11 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
9.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido;
9.1.1 Por ato unilateral e escrito pela Administração, nas situações previstas nos incisos I a IX o art. 137 da
Lei 14.133, de 2021, e com consequências indicadas pelo art. 137 da mesma Lei.
9.2 Os casos de rescisão contratual são formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o direito à
previa e ampla defesa.

Avenida Fabrício Ferraz, 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.Qov.br
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9.3 A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa prevista no art.
137 da Lei 14.133, de 2021.

9.4 O termo da rescisão, sempre que possível, será precedido.
9.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
9.4.2 Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos;
9.4.3Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBUCAÇÃO
10.1 Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, a contratante providenciará a publicação de resumo
deste Contrato na imprensa oficial do município.

CLÁUSULA DÉQMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS
11.1 Os valores devidos à contratada serão pagos em moeda corrente do país, considerando o efetivo
pagamento a data da ordem de pagamento efetuada ao estabelecimento bancário pela contratante, no
caso de vir a ser adotado o pagamento por ordem bancária ou o crédito em conta corrente.
11.2 A contratante designará um servidor qualificado, para exercer a fiscalização deste Contrato, obrigando-
se a contratada a acolher e cumprir de imediato as recomendações determinadas.

CLAUSULA DÉCMA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS APUCÁVEIS
12.1 Constituem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, o Instrumento
Convocatório da Dispensa 019/2023, os documentos relacionados na fase de habilitação, a proposta
apresentada pela contratada, e demais documentos que integram o processo licitatório.
Parágrafo único - havendo divergências entre disposições contidas nos documentos referidos no item
anterior desta clausula, de natureza técnica, e as disposições deste contrato, prevalecerão aquelas sobre
estas, salvo na ocorrência de erros serviços, quando serão adotadas as providências necessárias as
providências necessárias às correções.

CLAUSULA DÉaMA TERCEIRA - DO FORO

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Montes Altos, Estado de Maranhão, para dirimir questões oriundas
deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as quais foram
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.

de. de 20.

CONTRATANTE

CONTRATADO

Representante Legal

TESTEMUNHAS:

CPF/MF CPF/MF

Avenida Fabrício Ferraz, n* 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP; 65.936-000.
Site: vw/w.montesaltos.ma.Qov.br
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DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO 019/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO 019/2023

Processo Administrativo 039/2023

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Montes Altos/MA, CNPJ/MF
n® 06.759.104/0001-60, com sede administrativa na Av. Fabrício Ferraz, n®192 - Centro - Montes
Altos/MA, realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, do tipo menor preço, que se regerá por este
instrumento, e pela Lei Federal n® 14.133, de 01 de abril de 2021, atualizações e demais legislação
correlata.

As propostas deverão ser enviadas para o e-mail: dispensa@mQntesaltos.ma.aQv.hr a partir do dia
04/04/2023 até o dia o dia 10/04/2023.

Por interesse da Administração, a data de término poderá ser adiada, conforme necessidade.

Instrumento Convocatório

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1. OBJETO

Contratação de empresa especializada para fornecimento e aplicação de películas (fumê) nas unidades
da saúde, em virtude a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Montes Altos/MA.

1.1 As descrições dos serviços a serem adquiridos estão no anexo I deste Termo de Referência.

2. FUNDAMENTO LEGAL

2.1. A contratação enquadra-se, como dispensa de licitação, por limite de valor, nos termos do inciso II
do Art. 75 da Lei n® 14.133/2021.

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. É vedada a participação de consórcios e de empresas impedidas de licitar e/ou contratar
Administração Pública, na forma estabelecida em lei.

4. ENVIO DE PROPOSTAS

4.1. O envio de propostas deverá ocorrer, exclusivamente, por meio eletrônico, pela Internet, para o e-
niail: dl$pensa@niontesaltos.ma.gov.br, com o assunto: DISPENSA 019/2023.PM DE MONTES
ALTOS, ou no endereço e prazo supracitado.

4.2. A fim de aferir o atendimento das especificações exigidas para o item, referente ao Produto/Serviço
ofertado pelo Fornecedor, a Administração Pública poderá fazer diligências, via e-mail.

com a

^  Assinado Eletronicamente Com Certifícado Padrão ICP*Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
* Medida Provisória N® 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade Jurídica e integridade.lUot'
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4.3. A proposta de preços deverá ser enviada via e-mail digitalizada em papelN^rafi ̂gi^ue
identifique a empresa licitante, de acordo com a planilha de descrição e quantitativofáSíSS^
Anexo I - Termo de Referência, devidamente datada  e assinada na última folha e rubricada nas demais
por representante legal da empresa (proprietário, dirigente, sócio-gerente ou mandatário).

4.4 Na formulação da proposta, a licitante deverá computar todos os custos relacionados com o
fornecimento do objeto, tais como: custos diretos  e indiretos, tributos incidentes, encargos sociais,
encargos trabalhistas, seguros, lucros e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta
contratação, sendo quaisquer tributos, despesas e custos diretos ou indiretos omitidos da proposta
incorretamente cotados considerados inclusos no preço, não podendo ser cogitado pleito de acréscimo,
a esse ou a qualquer título, devendo os bens/serviços ser fornecidos sem ônus adicionais e validade
mínima de 60 (sessenta) dias a conta do termino do prazo do envio.

te do

ou

5. ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO

5.1. O envio da documentação deverá ocorrer, exclusivamente, por meio eletrônico, pela Internet, para
0 e-maíl: díspensa@montesaltos.ma.aov.br. o assunto: DISPENSA 019/2023.PM DE MONTES ALTOS,
) ou no endereço e prazo supracitado.

5.2. O interessado deverá envia via e-mail os seguintes documentos:

Inscrição do empresário individual ou documento equivalente;

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

Certidão Negativa de Débitos relativos às Contribuições Previdenciárias e às de terceira expedida pela
SRF;

Certidão Negativa de Tributos Estaduais; e da Certidão Negativa da Dívida Ativa Estadual;

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal;

Certificado de Regularidade do FGTS CRF;

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO através da apresentação de Atestado de Capacidade Técnica,
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem a aptidão da empresa
licitante para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e
prazos com o objeto da presente licitação e certificados de capacitação.

Declaração de Cumprimento do Art. 7°, XXXIII, da CF/88, conforme modelo em Anexo II.

6. CONTRATAÇÃO

6.1 A contratação oriunda da dispensa será formalizada por contrato, a qual será encaminhada ao
adjudicatário.

Além das obrigações elencadas na minuta do contrato (Anexo lin e resultantos da nhfiPrvânnia ria i pí

■Ã Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
y Medida Provisória N® 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
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QFederal n° 14.133/21. são obrigações da CQNTRATAnA: .

Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais verificando sempr^^^eulT
desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta apresent^!ã'''^ín
orientações do Fiscal de Contrato, observando sempre os critérios de qualidade dos serviços
prestados:

o

a sere

o

rn^^

m

Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de
regularização necessárias;

Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto desta contratação;

Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto ás repartições competentes,
necessários à execução do contrato;

Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre
as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e
respeitaras Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato;

Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade para
quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham cometer no desempenho de suas funções,
obrigando-se a indenizar a Contratante, por todos os danos e prejuízos que eventualmente
ocasionarem;

Credenciar um preposto, aceito pela administração do Contratante, para representá-lo
permanentemente, durante o período de vigência deste Contrato, com a incumbência de resolver todos
os assuntos relativos à execução do mesmo;

Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pelo Fiscal de
Contrato na execução do mesmo;

Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à Contratante
ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, bem como em caso de acidentes que
possam ser vítimas seus empregados, durante a prestação dos serviços;

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato sem prévia autorização, oor escrito
da Contratante;

Substituir, sempre que exigido pela Contratante e independentemente de justificação por parte desta,
qualquer empregado ou preposto, cuja atuação ou comportamento seja julgado prejudicial'
Inconveniente ou insatisfatório à prestação de serviço;

Dispor de meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e e-mail) para relatar ocorrências e
facilitar contatos entre o Fiscal de Contrato e o preposto da Contratada;

Responder por todo ônus, relativo a salários e encargos sociais e legais, impostos e seguros referente
aos seus empregados;

Comprovar que a empresa está em dia com suas obrigações trabalhistas e fiscais;

das-obrigações elencadas na minuta do contrato (Anexo llh e resulfantRs Ha observânnía ria 1 pí

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-BrasíI e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
■■ Medida Provisória N® 2.200*2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e Integridade, Página 14/51
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Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada:

Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento
deste Contrato;

Notificar a contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de
sua responsabilidade;

Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento;

7. RESCiSÂO

7.1. Constituem motivos para a rescisão do contrato os casos previstos no Art. 137 da Lei n.° 14.133/21
e suas alterações, nas formas previstas no art. Art. 138 da Lei n.° 14.133/21.

•• 8. LOCAL DE ENTREGA

8.1. Os serviços deverão ser disponibilizados nos endereços a ser informado pela Administração
Municipal.

9. DO PRAZO DE DISPONIBILIDADE DO SERVIÇO

9.1. A contratada deverá atender em no máximo 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação da
contratada.

10. SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

10.1. A CONTRATADA estará sujeita a sanção administrativa todas as vezes que os materiais e/ou
serviços prestados não cumprirem o prescrito na proposta comercial aceita pela Administração Pública.

10.2. Pelo descumprimento parcial ou total dos compromissos assumidos, a Contratada estará sujeita à
aplicação das seguintes sanções, após regular apuração, mediante processo administrativo, garantido
contraditório e ampla de defesa, no prazo de 5(cinco) dias úteis:

10.2.1. Advertência por escrito, nos seguintes casos:

10.2.1.1. Em caso de ocorrências de não-conformidade dos materiais e/ou requisitados.

10.2.1.2. Descumprimento de outras obrigações consideradas acessórias.

10.2.2. Multas:

10.2.2.1. ̂ Multa compensatória de 20% (vinte por cento) a ser calculada sobre o valor total da
contratação, no caso de inadimplemento total por parte da Contratada, sem prejuízo das demais
sanções administrativas e indenização suplementar por perdas e danos.

10.2.2.2. Pelo descumprimento das obrigações contratadas a Administração aplicará multas moratórias

0

Assinsdo Elstronicamonte Com Csrtificãdo Padrão !CP*6rasil 6 Carimbo de Tempo, em conformidade com a
Medida Provisória 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
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Ode 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia/aula não ministrada ou que desâfffi

na proposta comercial. 'O-

uo pre\^o

10.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

com a

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base
letra anterior.

na

10.3. As importâncias relativas a multas serão descontadas do pagamento porventura devido à
Contratada, ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei.

10.4. O Órgão Contratante poderá, ainda, cancelar  o contrato decorrente da dispensa de licitação, sem
prejuízo das penalidades previstas nos subitens anteriores e de outras previstas em lei.

11. FATURAMENTO

11.1. A nota fiscal e/ou fatura deverá ser emitida em nome da Secretaria Municipal de Saúde de Montes
Altos - MA inscrita no CNPJ sob n°. 06.759.104/0001-60, conforme dados do contrato, fazendo constar
a descrição/quantidade do serviço/valor unitário/valor total.

11.2. Caso a nota fiscal e/ou fatura contenha erro, o contratado se responsabilizará pela correção.

12. PRAZO PARA PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado mediante ordem bancária de pagamento, emitida pela Secretaria
Municipal de Saúde de Montes Altos - MA, depois do recebimento definitivo do material e da
apresentação da Nota Fiscal pela contratada, conforme discriminado nesta dispensa, no prazo de até
30 (trinta) dias úteis após recebimento definitivo.

13. DOCUMENTOS INTEGRANTES

13.1 ANEXO I - Termo de Referência

13.2 ANEXO II - Modelo de declaração que hão emprega menor

13.3 ANEXO ill - Minuta de Contrato

14. INFORMAÇÕES E CASOS OMISSOS

14.1. Informações complemenjares poderão ser obtidas no órgão contratante, a partir da divulgação do
aviso de dispensa de licitação, pelo e-mail dísDensa@montesaltos.ma.aQv.hr. sendo resolvidos os
casos omissos pelo setor responsável.

Montes Altos- MA, 03 de abril de 2023.

Assinado Eietronicamento Com Certificado Padrão iCP'Brasii e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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José Garibaldi Ferraz de Souza II

Secretário Municipal de Saúde

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

DO OBJETO

O presente termo tem por objeto a Contratação de empresa especializada para fornecimento e
aplicação de películas (fumê) nas unidades da saúde, em virtude a Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Montes Altos/MA.

DA JUSTIFICATIVA

A solicitação se justifica em função de necessidade de adequar os ambientes às condições aceitáveis
de luminosidade solar, proporcionando conforto térmico aos ambientes internos, neutralizando a
Incidêncja de raios solares dentro das edificações, promovendo maior segurança aos locais de
instalação, por meio da redução da visibilidade do interior das edificações, frente ao meio externo, além
de oferecer maior resistência ao estilhaçamento de vidros dos prédios das Unidades de Saúde.

DA MODALIDADE, DO TIPO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO.

A rnodalidade de licitação será Dispensa de Licitação, tipo menor preço e julgamento serão por item
regida pela Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, atualizações e demais legislação correlata.

DA HABILITAÇÃO.

Para se habilitar ao processo a pessoa jurídica deverá apresentar os documentos relacionados nos
incisos e parágrafo do Artigo 62 da Lei Federal n"" 14.133, de 01 de abril de 2021, no que couber.

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Atestado de capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que
comprove que a Licitante forneceu produtos “compatíveis” em características, quantidades e prazos
com o objeto deste Pregão, comprovando, ainda, que a execução dos mesmos foi satisfatória.

DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALORES MÁXIMOS ESTIMADOS.

O objeto deste Termo de licitação encontra-se detalhado na tabela abaixo, que representa os
quantitativos, valores máximos estimados pela Administração, especificação dos serviços pretendidos e
lOCSIS^
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•V- _As licitantes interessadas deverão executar os serviços abaixo relacionados, conv^as sequinTe

quantidades e características mínimas. /# ^
<n

o>

Unidade Quantidade Valc&^sy^^^Item Descrição

Unitário Total

01 =’elículas de proteção solar fume 100% 275 95,00 26.125,0
:o

Valor Total 26.125.00

Valor estimado Total R$ 26.125,00 (vinte e seis mil cento e vinte e cinco reais).

DAS OBRiGAÇÕES DA CONTRATADA.

Respeitar as Resoluções, Normas e Instruções do município de Montes Altos - MA, responsabilizando-
se pelo fiel cumprimento das mesmas.

Aceitar toda e qualquer fiscalização da Contratante, assim como ao cumprimento das obrioacões
previstas no Instrumento Convocatório.

Conduzir os serviços e fornecimentos de acordo com as normas e com estrita observância do
instrumento convocatório, da Proposta Detalhe e da legislação vigente;

Manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas
condições de habilitação e qualificação exigidas no Instrumento Convocatório;

Prestar, sem quaisquer ônus para a Contratante, os serviços necessários à correção e revisão de falhas
ou defeitos verificados na prestação dos serviços, sempre que a ela imputáveis;

Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante cujas reclamações se obrigam a
atender prontamente, bem como dar ciência aos mesmos, imediatamente e por escrito, de qualquer
anormalidade que verificar quando da execução do contrato;

Possuir sede ou filial com capacidade administrativa e operacional, para a perfeita execução dos
serviços, concernentes às substituições, manutenções e outros, dentro do prazo máximo estabelecido;

Manter eni seu quadro pessoal adequado e capacitado a atender suas obrigações contratuais, em todos
os niveis de trabalho;

Cumprir toda a legislação^vigente, incluindo o pagamento de taxas, impostos, emolumentos, multas
fiscais e demais contribuições fiscais que incidam, ou venham a incidir, sobre a prestação dos serviços;

Ressarcir quaisquer danos diretos, comprovados, causados a Contratante, na execução das obrigações
assumidas, respondendo por perdas e danos pela infração cometida ou executada inadequadamente;

^ encargos de qualquer natureza, relativos aos seus funcionários, necessários à
encargos de natureza trabalhista, previdenciária,

fiscal, de acidente de trabalho, entre outros;

Comunicar imediatamente a Contratante sobre qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária

, as

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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a.e outros necessários para o recebimento de correspondências;

Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previst^crfâs,n0r^s
regulamentadoras pertinentes;

Fiscalizar o perfeito cumprimento da prestação dos serviços a que se obrigou, cabendo-lhe,
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida
pela Contratante;

o

1

Responsabilizar-se por quaisquer indenizações ou despesas decorrentes de danos físicos ou materiais
causados a funcionários ou a pessoa a serviço da Contratante ou a terceiros, por culpa comprovada de
problemas mecânicos ou elétricos.

DA GARANTIA

A constatação de Irregularidades, observadas mesmo depois do recebimento definitivo ou pagamento,
obriga a contratada a efetuar as substituições dos produtos, em no máximo 05 (cinco) dias após o
recebimento da reclamação, arcando com todas as despesas decorrentes.

O término do contrato não isenta a contratada de prestação de serviços ou substituição de produtos que
ainda estejam dentro do prazo de garantia.

O prazo de garantia, sem qualquer ônus adicional para o município de Montes Altos - MA. não poderá
ser inferior ao que determina o Art. 26 do Código de Defesa do Consumidor (30 dias para os produtos e
serviços não duráveis e 90 dias para os duráveis), contados do efetivo recebimento dos serviços.

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS

A fiscalização do contrato e a acompanhamento dos serviços será realizado por servidor (ou comissão
de fiscalização) formalmente designado(s) pela Secretaria, que atuará, juntamente com o responsável
da contratada (preposto), na fiscalização do contrato e no acompanhamento dos serviços, registrando
das ocorrências e adotando as providências para sua correção, tendo por parâmetro os resultados
esperados.

As decisões e providencias que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas
com a autoridade competente do contratante, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes.

Cabe à licitante vencedora atender prontamente a quaisquer exigências inerentes ao objeto desta
licitação, sem que disso decorra qualquer ônus para a Administração Municipal;

As ocorrências de desempenho ou comportamento insatisfatório, falhas, insuficiências,
omissões constatadas pela Administração Municipal serão registradas e comunicados, por escrito, à
licitante vencedora, fixando-se prazo para a sua correção, conforme conveniência.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Deverá fiscalizar a execução do contrato, bem como:

Proporcionar todas as facilidades possíveis visando à realização dos serviços especificados;

Efetuar o pagamento à contratada em conformidade com o disposto neste instrumento;

erros e
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Notificar por escrito, à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto cft^ontra^ taj^
como, eventuais imperfeições durante sua vigência fixando prazo para sua correção;

Exigir a qualquer tempo da contratada, documentos que comprovem o correto e tempestivo pagamento
de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste
Contrato, bem como todas as qualificações que ensejaram sua habilitação.

DOS PREÇOS ESTIMADOS

O valor estimado dos serviços R$ 26.125,00 (vinte  e seis mil cento e vinte e cinco reais).

DA PROPOSTA DE PREÇOS

Os preços ofertados deverão ser líquidos, devendo estar nele incluídas todas as despesas com
impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos, de qualquer natureza, que se façam indispensáveis
à perfeita execução do objeto, já deduzidos os abatimentos eventualmente concedidos, contemplando
item a item.

Apresentar indicação detalhada dos serviços cotados, citando todas as características que permitam
identi?cá-Ios.

DA FISCALIZAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO;

A fiscalização e acompanhamento da execução da presente. Termo de Contrato, será feito por pessoa,
especialmente designado, que anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 117, da Lei Federal n°
14.133, de 01 de abril de 2021;

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas

a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

A ?scalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada pelos
danos causados ao Contratante ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de
quaisquer de seus empregados ou prepostos.

_  DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado pela Contratante, em moeda corrente, por meio de Ordem Bancária, até 30
(trinta) dias corridos após a apresentação da respectiva Nota Fiscal / Fatura, em duas vias, atestada
pelo gestor do contrato e acompanhada das certidões negativas junto às Fazèridas Federal, Estadual e
Municipal, bem como à Justiça Trabalhista.

Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela
Contratada e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seia
definitivamente regularizado. ^

E demais condições especificadas na minuta do contrato, conforme legislação vigente.

DAS FONTES DE RECURSOS

As despesas decorrentes da presente contratação irão onerar valores das dotações orçamentárias:

DRGÃO 10 - MONTES ALTOS-FMS
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LMUNIDADE ORÇAMENTÁRIA 10- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

% c?
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 10.301.1004.2-033

Atenção Básica
Manutenção e FuncíonamenKf^^da V

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

DAS OBRIGAÇÕES GERAIS.

Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços, nos termos da legislação vigente e
exigências contidas no Termo de Referência, observadas as especificações, normas e outros
detalhamentos; quando for o caso no que for aplicável, fazer cumprir por parte de seus empregados ou
propostos, as normas da Contratante;

Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Contratante;

Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade dos serviços, reservado a contratante o
direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados;

V_ . A Contratada responderá objetivamente por quaisquer danos pessoais ou serviços decorrentes da
execução de serviços sejam por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados;

DO REAJUSTE

Os preços serão fixos e irreajustáveis até a data da entrega do objeto licitado, salva quando ocorrer
reajuste autorizado pelos órgãos governamentais competentes.

Os preços excepcionalmente poderão ainda ser revistos, para mais ou para menos na superveniência
da legislação federal, estadual ou municipal, ou de ato ou de fato que altere ou modifique as relações
que as partes pactuaram inicialmente, de forma a manter o equilíbrio econômico e financeiro do
Contrato.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Quaisquer esclarecimentos que se façam necessário poderão ser prestados pela Secretaria Municipal
de Saúde, situado a Av. Fabricio Ferraz s/n - Centro, Montes Altos - MA;

V  ; A Contratante reserva-se, ainda, o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução dos
serviços contratados, mediante o pagamento único  e exclusivo daqueles já fornecidos, considerando-se,
para tanto, os preços unitários.

A estimativa de custo total para execução dos serviços objeto desta dispensa foi realizada conforme o
item legislação vigente.

ANEXO 11

Modelo de declaração que não emprega menor
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Declaramos, para os devidos fins que a Empresa
,  inscrita no CNPJ/MF sob n.com sede neste ato representada

representante legal da empresa, portador (a) da Carteira de Identidade RG
G inscrito (a) no CPF sob n. , não mantém em seu quadro de

pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos
insalubres, não mantendo ainda, em quaiquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos.

por

n.

ou

de de 2023.

(Assinatura)

Nome

Cargo

Anexo III - Minuta do Contrato

CONTRATO N.° XXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® XXX/XXXX

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO COMO
CONTRATANTE, O MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS - MA, DO OUTRO, COMO CONTRATADA A
EMPRESA XXXXXXXXXXXXXX.

Ao(s)
MA, com sede na
inscrito no CNPJ sob o n°
nome), portador da Cédula de Identidade n°
CONTRÁTANTE, e, de outro lado, a empresa

dias do mês de do ano de 2023, de um lado, o MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS -
/Estado ..
....{cargo e

.  doravante denominado
inscrita no CNPJ/MF sob o n°

na cidade de
neste ato representado pelo

e do CPF n°

• í

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasíl e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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. doravàfije de^nadí
portador(a) dàs^^eir^^

tendo em vista o que consta no ̂ e^80^°
e em observância às disposições da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021,

atualizações e demais legislação correlata, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente
da DISPENSA DE LICITAÇÃO N°

o

A
com sede na

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
Identidade n®

em

e CPF n°

/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Contratação de empresa especializada para fornecimento e aplicação de
películas (fume) nas unidades da saúde, em virtude a Secretaria Municipal de Saúde do Município de
Montes Altos/M A, conforme item 6 do Termo de Referência do instrumento convocatório da Dispensa
de Licitação N° /2023 e de acordo com a planilha abaixo:

Item Descrição Unidade Quantidade Valores em R$

Unitário Total

1

!oi ^elículas de proteção solar fume 100% M^ 275

Valor Total

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

Além das obrigações elencadas no instrumento convocatório e resultantes da observância da Lei
Federal n° 14.133/21, são obrigações da CONTRATADA:

Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais verificando sempre o seu bom
desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta apresentada e nas
orientações do Fiscal de Contrato, observando sempre os critérios de qualidade dos serviços a serem
prestados;

; Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de
regularização necessárias;

Atender com prontidão as redamações por parte do recebedor do objeto desta contratação;

Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes,
necessários à execução do contrato;

Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre
as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e
respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato;

Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade para
quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham cometer no desempenho de suas funções,
obrigando-se a indenizar a Contratante, por todos os danos e prejuízos que eventualmente
ocasionarem;

Credenciar um preposto. aceito pela administração do Contratante, para representá-lo

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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permanentemente, durante o período de vigência deste Contrato, com a incumbência2fè»T-
os assuntos relativos à execução do mesmo;

Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas^irFíscal de
Contrato na execução do mesmo;

Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à Contratante
ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, bem como em caso de acidentes que
possam ser vítimas seus empregados, durante a prestação dos serviços;

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato sem prévia autorização, por escrito,
da Contratante;

Substituir, sempre que exigido pela Contratante e independentemente de justificação por parte desta,
qualquer empregado ou preposto, cuja atuação ou comportamento seja julgado prejudicial,
inconveniente ou insatisfatório à prestação de serviço;

Dispor de meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e e-mail) para relatar ocorrências e
facilitar contatos entre o Fiscal de Contrato e o prepoèto da Contratada;

Responder por todo ônus, relativo a salários e encargos sociais e legais, impostos e seguros, referente
aos seus empregados;

Comprovar que a empresa está em dia com suas obrigações trabalhistas e fiscais;

■erfõ^s
'í
'v

Além das obrigações elencadas no Instrumento Convocatório e resultantes da observância da Lei
Federal n° 14.133/21, são obrigações da CONTRATANTE.

Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada;

Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento
deste Contrato;

Notificar a contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de
sua responsabilidade;

Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento;

CLAUSULA TERCEIRA - FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Quando do início da execução dos serviços, caso haja dúvidas em relação às especificações e normas
município de Montes Altos poderá solicitar da adjudicatária a apresentação de esclarecimentos

pertinentes ao objeto licitado, comprovando que ela atende todas as exigências legais e especificações
solicitadas no Instrumento Convocatório.

O prazo para a retirada da Ordem de Serviços/Nota de Empenho será de até 05 (cinco) dias úteis,
contados da convocação da licitante.

Para fins de cumprimento do art. 117 da Lei n° 14.133/21, o Contratante designará, por meio de

o
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portaria, um servidor como responsável para acompanhamento e fiscalização deste O^trat
requisitos estabelecidos no art. 7° da mesma Lei ou pelos respectivos substitutóf^^^rra^d' a
contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa^llffeüíção:

onf e

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados.

com a

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas
aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O valor global do presente contrato Importa em R$ XXXXXX (XXXXXXXXXXX), fixo e irreajustável
durante todo o período da vigência do contrato.

Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordens bancárias e/ou créditos em
conta corrente, sendo creditada em nome da contratada no banco a ser indicado pela contratante, em
até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal/Fatura juntamente com a comprovação de execução
dos serviços, desde que não haja pendência a serem regularizada pela Contratada: mediante
apresentação dos seguintes documentos:

Ofício solicitando pagamento dos serviços prestados;

Ordem de Serviços;

Nota Fiscal/Fatura;

Cópia da Nota de Empenho, e

Documentos que comprove a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada.

Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção dé Tributos e Contribuições
termos e gradação da legislação fiscal pertinentes. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão
devolvidas à contratada e seu vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua apresentação
válida.

nos

Se, por ocasião da Contratação, as certidões de regularidade de débito da Adjudicatária perante
Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda
Nacional estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio
eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os
documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.

Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações a Adjudicatária será notificada
para, no prazo de 03 (três) dias úteis, a comprovar a sua situação de regularidade de que trata
subitem anterior mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos com prazos de
validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.

0

o

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasíl e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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A(s) nota(s) fiscal (Is) será (ão) conferida(s) e atestada(s) pelo responsável dá^í
acompanhamento e fiscalização dos serviços.

o

para 0)

Ocorrendo atraso no pagamento a Adjudicatária fará jus a juros de mora de 0,5% ao mês proTata die,
da data de vencimento da obrigação até a do efetivo pagamento.

CLAUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO REAJUSTE:

O valor dos serviços objeto deste Contrato durante sua vigência não sofrerá reajuste consoante
dispõem as Leis n.° 7.730/89 e 10.192, de 14/02/2001;

Os preços iniciais do Contrato somente poderão ser reajustados, após a periodicidade de 12 (doze)
meses, conforme dispõe a Lei n.° 10.192, de 14/02/2001 e desde que devidamente comprovada a
variação dos custos dos preços contratados;

Decorridos os 12 (doze) meses os preços contratuais, poderão ser reajustados peio índice Nacional de
Preço ao Consumidor — INPC divulgado pelo IBGE tendo como mês base o mês da apresentação da
Proposta, nos termos do art.3° § 1° da Lei n.° 10.192, de 14/02/01;

O reajuste a que se refere esta Cláusula será requisitado pela Contratada, observadas
estabelecidas neste Contrato e na Lei n.° 10.192, de 14/02/2001, e, se concedido mediante Aditamento
ao Contrato.

as normas

Em caso de redução nos preços dos serviços, a contratada fica obrigada a repassar ao município o
mesmo percentual de desconto.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO

O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de 2023, contados a partir da data
, y de sua assinatura do termo de contrato, desde que posterior à data de publicação do extrato deste

Instrumento na Imprensa Oficial do Município, caso posterior à data convencionada.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

As despesas decorrentes do presente processo estão estimadas em R$ xxxxxx (xxxxxxxxx) que estão
alocados nas seguintes dotações orçamentárias:

ORGÃO 10 - MONTES ALTOS-FMS

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 10- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão iCP-Brasii e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 10.301.1004.2-033 - Manutenção e Funcionamento<^a
Atenção Básica 7#

Q.

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juríot^. ■3ELEMENTO DE DESPESA

CLÁUSULA OITAVA - DAS INFRAÇÕES:
S/

<?>

Comete Infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no Art. 155
da Lei 14.133, de 2021, quais sejam;

Dar causa à inexecuçào parcial do contrato;

Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Dar causa à inexecução total do contrato;

Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta;

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

Comportar-se de modo inídôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Considerasse comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou ao conluio entre os fornecedores em

^ qualquer momento da dispensa;

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;

Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013;

O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções;

Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.10.

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens
8.1.2 a 8.1.7 deste Termo de referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo

5
Assinado Eletronicamente Com Certincado Padrão iCP*Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
Medida Provisória N® 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade,  validade jurídica e integridade.
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• de Aí,

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, ben{^omo nosV
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; ^

íi'*'

Na aplicação das sanções serão considerados:

A natureza e a gravidade da infração cometida;

As peculiaridades do caso concreto;

As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle;

^  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Dispensa de Licitação, em hipótese alguma, exime a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

Se, durante o processo de aplicação da penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa
tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional
ou estrangeira,^ cópias do processo administrativos necessárias à apuração de responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e
decisão sobre eventual instauração de Investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização - PAR.

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

'  j

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos  e prejuízos à Administração Pública Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem participação de agente público.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo, que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedirnento
previsto em Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999.

As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido;

Por ato unilateral e escrito pela Administração, nas situações previstas nos incisos I a IX o art. 137 da

Assinado Eletronicamcnta Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
Medida Provisória N® 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
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Lei 14.133, de 2021, e com consequências indicadas pelo art. 137 da mesma Lei.

Os casos de rescisão contratual são formalmente motivados, assegurando-se à Contratadà^dlréiíoiií^^^
previa e ampla defesa.

A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa prevista no art.
137 da Lei 14.133, de 2021.

O termo da rescisão, sempre que possível, será precedido.

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas.

. CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura,  a contratante providenciará a publicação de resumo
deste Contrato na imprensa oficial do município.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

Os valores devidos à contratada serão pagos em moeda corrente do país, considerando o efetivo
pagamento a data da ordem de pagamento efetuada ao estabelecimento bancário pela contratante, no
caso de vir a ser adotado o pagamento por ordem bancária ou o crédito em conta corrente.

A contratante designará um servidor qualificado, para exercer a fiscalização deste Contrato, obrigando-
se a contratada a acolher e cumprir de imediato as recomendações determinadas.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS

Constituem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, o Instrumento
Convocatório da Dispensa 019/2023, os documentos relacionados na fase de habilitação, a proposta
apresentada pela contratada, e demais documentos que integram o processo licitatório.

Parágrafo único - havendo divergências entre disposições contidas nos documentos referidos no item
anterior desta clausula, de natureza técnica, e as disposições deste contrato, prevalecerão aquelas
sobre estas, salvo na ocorrência de erros serviços, quando serão adotadas as providências necessárias
as providências necessárias às correções.

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
Medida Provisória N® 2.200-2, de 2001, garanündo autenticidade, validade juridica e integridade.
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Montes Altos, Estado de Maranhão, para dirimir que^^^gfíffrídas
deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as quais
foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.

de de 20

CONTRATANTE

CONTRATADO

Representante Legal

TESTEMUNHAS:

CPF/MF CPF/MF

Publicado por: Valdeir Morais da Silva
Código identificador; $b9WpqM6T77N

DISPENSA DE LICITAÇÃO 020/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO 020/2023

Processo Administrativo 040/2023

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Montes Altos/MA, CNPJ/MF
n° 06.759.104/0001-60, com sede administrativa na Av. Fabrício Ferraz, n°192- Centro - Montes
/Mtos/MA, realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, do tipo menor preço, que se regerá por este
instrumento, e pela Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, atualizações e demais leqislacão
correlata.

As propostas deverão ser enviadas para o e-mail: dispensa@mQntesaítos.ma.nnv.hr a partir do dia
04/04/2023 até o dia o dia 10/04/2023.

Assinsdo Eletronicaniânte Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
Medida Provisória N** 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
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Pregoeíro da Prefeitura Municipal de Montes Altos/MA
Prefeitura Municipal Montes Altos/MA
Av. Fabrício Ferraz, n° 192 - Centro, Montes Altos/MA.

PROPOSTA

Razão Social: lURI MOURA FORESTA

CNPJ: 32.466.890/0001-18

Endereço: Av. Raimundo Barros, n° 610-A, Vila João Alberto, Montes Altos/MA.

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOSITEM UND QTD P. UNT. P. TOTAL

R$ 24.750,00Películas de proteção solarfume 100% R$ 90,001 275

2

3

4

5

6

R$ 24.750,007 TOTAL

Valor estimado Total R$ 24.750,00 (vinte e quatro mil, setecentos e cinquenta

reais).

Montes Altos/MA, 10 de abril de 2023.

luri/Moura Foresta

Administrador

CPF: 608.051.733-74

Av. Raimundo Barros, n® 610-A, Vila João Alberto, Montes Altos/MA.
CEP: 65.936-000

Fone: (99) 98402-4615
Email: yurypeliculas@outlook.com
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limo. Sr.

Pregoeiro
Prefeitura Municipal de Montes Altos/MA
Montes Altos/MA

DECLAIVVÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO
INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezado Senhor,

lURI MOURA FORESTA, CNPJ n» 32.466.890/0001-18 sediado
Av. Raimundo Barros, n“ 610-A, Vila João Alberto, Wtos/MA p

intermédio de sua representante legal Sr luri
de Identidade n» 04284232011-6 e do CPF n“ 608.051.733^74, J
do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993
acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 7°
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nao emprega
menor de 16 (dezesseis) anos.

em

condição de aprendiz ( ).
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na

afirmativo, assinalar a ressalva acima).(Observação: em càso

Montes Altos/MA, 10 de abril de 2023.

Foresta

Sócio Administrador

L.-
Digitalizado com CamScanner



CEREALISTA COUTTNHO

CNPJ: 28.771.529/0001-28

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que a empresa

YURY películas SOM, ACESSÓRIOS E LAVA JATO, com sede na Av.

Raimundo Barros, n° 610-A, Vila João Alberto, Montes Altos/MA, inscrita no

CNPJ/MF sob o n°. 32.466.890/0001-18, está prestando serviços aplicação de

peliculas, não havendo fatos supervenientes que desabonem sua conduta
técnica e comercial dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que

cumpriu com sua obrigação, não havendo reclamação ou objeção quanto à
qualidade dos serviços até a presente data.

Montes Altos/MA, 10 de abril de 2023.

Paulo Gomes de Carvalho

CNPJ: 28.771.529/0001-28

Sócio Administrador

Rua Prefeito Josino Gomes, n° 68, Centro, Montes Altos/MA.
Emait: cerealistacoutinho@gmaiLcom
Fone: (99) 98148-9000/98414-2240
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIdICA

NUMERO OE INSCRIÇÃO

32.466.890/00OM8
MAtRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

OATAOCADERTURA

10/01/201D

NOMEEf.<PRESAR[AL
lURl MOURA FORESTA 60B05173374

TITUtO 00 ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)
YURY PEUCULAS SOM E ACESSÓRIOS PORTE

ME

°^SCR1çAo DAATlVtOADE
■  ‘ Comórclo a varojo do pogas o acossérios novos para volculos ouloinoloros

^DIGO E DESCRIÇÃO EJAS ATIVIDADES ECONÓMJCAS SECUNDÁRIAS
Üt “ Pabrlcaçâo do artofatos do tapeçaria
45 2?Í5? : S® oqulpamontos do toloronln o comunlcaçflo
10.31.7-00. FabriLção do coíisoríaTdSSs ° ocossórios para volculos oulomotoroo
45 2o2ÍS! °®Po°'?íl«>do do oIolrodoTnâstlcos o oquipamonlos do âuülo o vídoo
47 85.7-99 cSrMn « ® '2' Wf5o o pollmonto do volculos oulomolorosX7 c« í n« ° varejista do outros artigos usados47.56-3-00 . Comércio varojista espoclallzado do Instrumontos muslcols o ncossôrlos

CODIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURIoÍCÂ
213-5 ■ Empresário {Individual)

LOGRADOURO
NUMERORH COMPLEMENTO
05

CEP
BAIRRO/OISTRITO

JOAO ALBERTO
município ”

MONTES ALTOS
65.936-Oao' UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

YURYPELlCULA5@OUTLOOK.COM
TELEFONC

(99) 8402-4C15

PTC FEDERATIVO RESPONSÁVEL ÍEFRl

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA DATAOASTTUAÇAO CADASTRAL
16/01/2019

MOTIVO OE SrrUAÇAO CADASTRAL

V SITUAÇAO ESPECIAL
DATAOASrrUAÇAO ESPECIAL

.  Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/04/2023 às 20:12:32 (data e hora de Brasília).
Página: 1/1
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Digitalizatdo com CamScanner



Certificado da Condição de
Wlicroempreendedor Individual

Empresárío(a)

Nome Civil

lURI MOURA FORESTA

CPF

608.051.733-74

CNPJ

32.466.890/0001-18

Nome Empresarial

lURI MOURA FORESTA 60805173374

Nome Fantasia

YURY películas SOM E ACESSÓRIOS

Capital Social

2.000,00

Situação Cadastral Vigente

ATIVA

Data de Abertura

16/01/2019

Data da Situação Cadastral

16/01/2019

Endereço Comercial

CEP Logradouro

RUAH

Município

MONTES ALTOS

Número

65936-000 05

Bairro
UF

JOAO ALBERTO
MA

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período

1® período
Início

16/01/2019
Fim

Atividades

Forma de Atuação

Estabelecimento fixo, Internet, Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes
Ocupação Principal

Comerciante independente de peças e acessórios novos para veículos automotores

Atividade Principal (CNAE)

4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)

4785-7/99 - Comércio varejista de outros artigos usados
1031-7/00 - Fabricação de conservas de frutas

Comerdante independente de eletrodomésticos 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e
e equipamentos de áudio e vídeo equipamentos de áudio e vídeo
Cotnerciante independente de instrumentos 4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos
musicais e acessórios musicais e acessórios
Instalador(a) e reparador (a) de acessórios
automotivos, independente

Lavador{a) e polidor de carro independente

Comerciante independente de artigos usados
Compoteiro(a) independente

4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de
acessórios para veículos automotores
4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos
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automotores

Cornerciante Independente de equipamentos de 4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos
telefonia e comunicação telefonia e comunicação
Tapeceiro(a) independente 1352-9/00 - Fabricação de artefatos de tapeçaria

\
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença
Funcionamento

Declaro, sob as penas da let, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lel, ter ciência de que o não atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada â verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço; httD8://mel.receita.economla.Qov.br/certificado.
Certificado emitido com base na Resolução n» 59. de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da
Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM.

ATENÇAO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N® Certidão: 025016/23 Data da 10/04/2023 20:42:50

Inscrição Estadual: 125877315 CPF/CNPJ: 32466890000118

Razão Social: lURI MOURA FORESTA 60805173374

Endereço:

Telefone:

RUA H, 5 CEP: 65936000 - JOAO ALBERTO

{99)84024615 Município: MONTES ALTOS UF:MA

Certificamos que. após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a
242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em
nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 08/08/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data impressão: 10/04/2023 20:42:50



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO
N® Certidão: 078068/23

Data da 10/04/2023 20:33:40

Inscrição Estadual: 125877315 CPF/CNPJ: 32466890000118

Razão Social: lURI MOURA FORESTA 60805173374

Endereço: RUA H, 5 CEP: 65936000 - JOAO ALBERTO

(99)84024615 Município: MONTESTelefone: ALTOS
UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n” 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei
n“ 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
Identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

que

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 08/08/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço-

5So". "Certidões" e em seguida em 'Validação de Certidão Negativa

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 10/04/2023 20:40:41



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: lüRI MOURA FORESTA 60805173374 (MATRIZ
CNPJ: 32.466.890/0001-18

Certidão n°: 14817596/2023
Expedição:

Validade: 07/10/2023
10/04/2023, às 20:44:04

- 180 (cento e oitenta)

E FILIAIS)

dias. contados da datade sua expedição.

Certifica-se que lüRI MOURA FORESTA 60805173374
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 32.466.890/0001-18,
inadimplente no Banco Nacional de Devedores

com base nos arts.

(M

Certidão emitida

ATRIZ E FILIAIS),
NÃO CONSTA como

Trabalhistas.
642-A e 883-A da Consolidação

acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022

das Leis do Trabalho,
13.467/2017, .

são de responsabilidade dosOs. dados constantes desta

Tribunais do Trabalho.
Certidão

No caso de pessoa juridica. a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os

A aceitação desta
seus estabelecimentos,

certidão condiciona-
agências ou filiais.

^  ̂ verificação deautenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

sua

na

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores
necessários à identificação das

Trabalhistas constam os dados

e jurídicas

quanto às obrigações

em julgado ou em

concernente aos

tada

,  . pessoas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho
estabelecidas em sentença condenatória transi

naturais

judiciais trabalhistas,
previdenciários.

inclusive no

a honorário

acordos

recolhimentos

emolumentos ou

de execução de

Trabalho, '

disposição legal,

a

a

s. a  custas, a

em lei; ou decorrentes
o Ministério Público do

 recolhimentos determinados

cordos firmados perante
Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt@Cst.jus.br



Consulta Regularidade do Empregador
ht^i; DnsuIta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

Voltar Imprimir

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF

Inscrição:
Razão Social:
Endereço:

32.466.890/0001-18
lURI MOURA FORESTA 60805173374
RUA H 05 / VILA JOAO ALBERTO / MONTES ALTOS / MA  / 65936-000

atribuição que ihe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de

requia? Derant4 ds r "“k ® identificada encontra-se em situaçãoreguiar perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. ^

servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações

com 0 FGTS.

Validade: 10/04/2023 a 09/05/2023

Certificação Número: 2023041002053158222771

Informação obtida em 10/04/2023 20:46:00

A utilização deste Certificado
autenticidade no site da Caixa:

para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de
■ www.caixa.gov.br

I of2
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: lURI MOURA FORESTA
CPF: 608.051.733-74

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 20:47:13 do dia 10/04/2023 <hora e data de Brasília>
Válida até 07/10/2023.
Código de controle da certidão: 5E8E.D5E9.B298.486D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

V



::: Consulta SINTEGRA / ICMS :::
https://sistemasl.sefaz.ma br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResuItadoCons.../■

s
rv.

li/i]s Sil’l\.
i

\\H %

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO
CGC: 32.466.890/0001-18 Inscrição Estadual: 12.587731-5
Razão Social; lURI MOURA FORESTA 60805173374
Regime Apuração: SIMH

ENDEREÇO

Logradouro: RUA H

Número: 5 Complemento:
Bairro: JOAO ALBERTO

Município: MONTES ALTOS UF; MA
CEP: 65936000 DDD; Telefone: 84024615

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
CNAE
Principal:

4530703 - COMÉRaO A VAREIO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA
VEÍCULOS AUTOMOTORES

CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE
FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE TAPEÇARIA
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS
COMUNICAÇÃO

1352900

4752100 DE TELEFONIA E

VEfcULOS Al^OMOT^^^^* MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA4520007

FABRICAÇÃO DE CONSERVAS DE FRUTAS1031700

COMÉRCIO VAREJ3TA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS
ÁUDIO E VÍDEO

4753900 E EQUPAMENTOS DE

SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS USADOS
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO
Data desta Situação Cadastrai: 11/03/2020

4520005

4785799

4756300

OBRIGAÇÕES
NFe a partir de CCNAE's):

1 of2

10/04/2023, 20:43



/ /sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoCons...https://sistemasl ,sefaz.ma.g ,
'''—^Consulta SINTEGRA / ICMS:::

EDF a partir de:

CTE a partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de feto e de
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 10/04/2023

Número da Consulta:

Nova Consulta il Imprimir \

Desenvolvido peia Sefaz/COTEC - 2005-2012

10/04/2023,20:43
2of2



Compromisso e Tnl

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

COORDENADORIA MUNICIPAL DE TRIBUTOS - CMT

IICERTÍDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA ATIVA - ECONÔMICO

DADOS DO ECONÔMICO

Nome / Razão Social: lURI MOURA FORESTA 60805173374

Nome Fantasia: YURY PELÍCULAS SOM E ACESSÓRIOS

CPF/CNPJ: 32.466.890/0001-18

Endereço: RUA H Bairro: JOÃO ALBERTO Município: MONTES ALTOS-MA

=UNDAMENTAÇÃO LEGAL

Dermica-se. para os fins de direito, que o 3 - Econômico supra citado. NÃO POSSUI DÉBITOS AMIGÁVEL OU AJUIZADO , de natureii
ributáría perante a Fazenda Pública Municipal, relativos aos tributos administrados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS, até

presente data.

Ressalvando o direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar as dividas que vierem a ser apuradas e constituídas, relativas ao:

ríbutos, dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda.

=ínalidade:

Dados de Autenticação QR Code

Certidão Número: 00060 -1

Dispositivo Legal: Lei Complementar N° -

CTM,

Emitido em: 10 de abril de 2023

Validade: 10/05/2023

Código de Verificação: 9XyvDbiy817q

©PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS - Impresso por 10/0412023 - PORTAL DE SERVIÇOS em 10 de abril dô 2023 às 09;47:45



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

CONTRATO N.** XXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ XXX/XXXX

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE
SI FAZEM, DE UM LADO, COMO CONTRATANTE, O

MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS - MA, DO OUTRO,
COMO CONTRATADA A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXX.

do ano de 2023, de um lado, o MUNidPIO DE Án»S - MA,
/Estado)^in^^it^o CNPJ

S^po^^Wa Cédula
IT^^de^utro lado, a

na cidade de

(cargo e ni

doravante denominado CONTRA^

dias do mês deAo(s)

com sede na

sob o n°

de Identidade n°

neste ato representado pelo

e do CPF n°

... inscrita no CNPJ/MF sob o n°

., doravante designada CONTRATADA, neste_
portador(a) da Carteira de Identidade n°

que consta no Processo n°

01 de abril de 2021, atualizações e demais legislação
Contrato, decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO ̂
seguir enunciadas *

^sempresa

em

eCl

e em observância às di

e(

sentada pelo(a) Sr.(a)

tendo em vista o

içõ^dãLei Federal n® 14.133, de
^ celebrar o presente Termo de
iante as cláusulas e condições a

rei

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Constituí objeto deste ContrataçãG^e e|^
películas (fumê) nas unidades da saúde, e^vii^
Montes Altos/MA, conforme item 6 do T^mo^^
de Licitação /2023 e de acordo corim plaina abaixo:
Item

^ espec

mDes
k

ializada para fornecimento e aplicação de
akSecretaria Municipal de Saúde do Município de
^êncía do instrumento convocatório da Dispensa

Valores em R$

. Unidade Quantidade
Unitário Total

Películas de proteção4$[ar M* 27501 \eWi%
ir Total

^ QgRlGAÇÔES DAS PARTES
‘iS^das no Instrumento convocatório e resultantes da observância da Lei

CUUSULA ̂ GUN
2.1 Além das ojjni
Federal n°^
a) Executar

içõe;

obrigações da CONTRATADA:
fêt^nk^bjeto contratado, de acordo com as normas legais verificando sempre o seu
^p3;^o, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta
oa^ nas orientações do Fiscal de Contrato, observando sempre os critérios de qualidade
^ a serem prestados;

b^

apreset^
dos sen/íç

b) Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização,
qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as
providências de regularização necessárias;
c) Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto desta contratação;
d) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes,

necessários à execução do contrato;

Avenida Fabrício Ferraz, n** 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 6S.936'000.
Site: www.montesaltos.ma.qov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

e) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e Impostos que incidam ou venham a incidir
sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e
respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato;
f) Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade para
quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham cometer no desempenho de suas funções,
obrigando-se a indenizar a Contratante, por todos os danos e prejuízos que eventualmente
ocasionarem;

g) Credenciar um preposto, aceito pela administração do Contratante, para representá-lo
permanentemente, durante o período de vigência deste Contrato, com a incumbência de_resolver todos
os assuntos relativos à execução do mesmo;

h) Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularídades^p&nfôdas ̂ lo Fiscal
de Contrato na execução do mesmo;

i) Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais oi
Contratante ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou culpo^men
acidentes que possam ser vítimas seus empregados, durante a presta*
j) Não transferir a outrem, no todo ou em parte,  o presente conj
escrito, da Contratante;

k) Substituir, sempre que exigido pela Contratante e índetíêZ^den^emél^e de justificação por parte
desta, qualquer empregado ou preposto, cuja atug^o ouKomp^^a^ento seja julgado prejudicial,
inconveniente ou insatisfatório à prestação de servi^
I) Dispor de meios adequados de comunicação (tele^e fixo^elular e e-mail) para relatar ocorrências
e facilitar contatos entre o Fiscal de Contrato e ̂ reposM:^;^ntratada;

^ encargos sociais e legais, impostos e seguros.

^jj^sionados à
mo em caso de
m

dds^rvT^;
atá^rn^évía autorização, por

mm) Responder por todo ônus, relatívi l

referente aos seus empregados;

n) Comprovar que a empresa está em ̂ a o

sa

brigações trabalhistas e fiscais;

2.2 Além das obrigações elencai
Federal n° 14.133/21, são ofe^*
a) Cumprir todos os compr^í^
b) Notificar, formal e^tem|^^

cumprimento destfi
c) Notificar ãlcont^^

de sua<

d) Aplicar

o

□Qtrai

linistrat

mto Convocatório e resultantes da observância da Leino Instl
^jCONTRATANTE.
inameíros assumidos com a contratada;
lente, a contratada sobre as irregularidades observadas no

svii

ito e com antecedência, sobre multas, penalidades  e quaisquer débitos

ivas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento;

£É!rA - FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO
^início da execução dos serviços, caso haja dúvidas em relação às especificações e
inicípio de Montes Altos poderá solicitar da adjudícatáría a apresentação de

CLAUSW
3.1 Quam
normas o

esclarecimentos pertinentes ao objeto licitado, comprovando que ela atende todas as exigências legais
e especificações solicitadas no Instrumento Convocatório.
3.2 O prazo para a retirada da Ordem de Serviços/Nota de Empenho será de até 05 (cinco) dias úteis,
contados da convocação da licitante.
3.3 Para fins de cumprimento do art. 117 da Lei n° 14.133/21, o Contratante designará, por meio de
portaria, um servidor como responsável para acompanhamento e fiscalização deste Contrato, conforme
requisitos estabelecidos no art. 7° da mesma Lei ou pelos respectivos substitutos, permitida a
contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição:

Avenida Fabrício Ferraz, 192, Centro. Montes Attos/MA - CEP: 65.936*000.
Site: www.montesaltos.ma.aov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

3.3.1 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados.

3.3.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 O valor global do presente contrato importa em R$ XXXXXX (XXXXXXXXXXX), fixo e irreajustável
durante todo o período da vigência do contrato. _

4.1.1 Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordens bancát^ e,
em conta corrente, sendo creditada em nome da contratada no banco a ser indi'

em até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Físcal/Fatura juntamente ̂
execução dos serviços, desde que não haja pendência a serem regularízad<
apresentação dos seguintes documentos:
a) Ofício solicitando pagamento dos serviços prestados;
b) Ordem de Serviços;

c) Nota Fiscal/Fatura;

d) Cópia da Nota de Empenho, e ^
e) Documentos que comprove a regularidade fiscáv^rablj^sta^ (!5ntratada.
4.1.2 Do montante devido, serão deduzidos os valoreareferente:

nos termos e gradação da legislação fiscal pertinenteab^ nojd
serão devolvidas à contratada e seu ̂ ncii
apresentação válida.

4.1.3 Se, por ocasião da Contratação, as (^üa^^^6ij!@^ularidade de débito da Adjudicatária perante o
Sistema de Seguridade Social GNSS), o ̂ ^o ̂Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda
Nacional estiverem com os prazos^d^alidao^Q^ncidos, o órgão licitante verificará a situação por meio
eletrônico hábil de informásões^c^íÍKando nos autos do processo a regularidade e anexando os
documentos passíveis de o^te^o roi^s meios, salvo impossibilidade devidamente Justificada.

H^por meio eletrônico hábil de informações a Adjudicatária será
^s) dias úteis, a comprovar a sua situação de regularidade de que trata

mfel^apresentação das certidões respectivas, com prazos com prazos de
^na de a contratação não se realizar.
0 será (ão) conferlda(s) e atestada(s) pelo responsável designado para o

acotTi^nbar^íSte fiScalização dos serviços.
4.3 OcotóiS^traso no pagamento a Adjudicatária farájus a Juros de mora de 0,5% ao mês pro rata
die, da dataí)^ vencimento da obrigação até a do efetivo pagamento.

créditos

péi^^ratante,
rompfovaçâo de

ila^intra^a; mediante

;enção de Tributos e Contribuições

fiscais que apresentarem incorreções
em 10 (dez) dias após a data de suaocorrei

4.1.4 Se não for possív^atu^e
notificada para, no Drazo^03 ̂
o subitem al^erii

validade eml^g^^al^b
4.2 A(s) n^^

lei

CLAUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO REAJUSTE:

5.1 O valor dos serviços objeto deste Contrato durante sua vigência não sofrerá reajuste consoante
dispõem as Leis n.° 7.730/89 e 10.192, de 14/02/2001;
5.2 Os preços iniciais do Contrato somente poderão ser reajustados, após a periodicidade de 12 (doze)
meses, conforme dispõe a Lei n.° 10.192, de 14/02/2001 e desde que devidamente comprovada a
variação dos custos dos preços contratados;
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5.3 Decorridos os 12 (doze) meses os preços contratuais, poderão ser reajustados pelo índice Nacional
de Preço ao Consumidor - INPC divulgado pelo IBGE tendo como mês base o mês da apresentação da
Proposta, nos termos do art.3° § 1° da Lei n° 10.192, de 14/02/01;

5.4 O reajuste a que se refere esta Cláusula será requisitado pela Contratada, observadas as normas
estabelecidas neste Contrato e na Lei n.° 10.192, de 14/02/2001, e, se concedido mediante Aditamento

ao Contrato.

5.5 Em caso de redução nos preços dos serviços, a contratada fica obrigada a repassar ao município o
mesmo percentual de desconto.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO

6.1 O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de 202l]
data de sua assinatura do termo de contrato, desde que posterior à data de pubUcj
instrumento na Imprensa Oficial do Município, caso posterior à data convenciqn?

t^os afpartir da
d^^xt^to deste

?bn

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
7.1 As despesas decorrentes do presente processo estão estimadaspem K>^
alocados nas seguintes dotações orçamentárias: ^ ^
ORGÃO 10 - MONTES ALTOS-FMSp^]|V^ X
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 10- FUNDO MU^jaPALgESAt^^E^
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 10.301.1004.2-
ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39 - Out

n - Mani^nça^ Funcio

(xxxxxxxxx) que estão

namento da Atenção Básica
^ceiros - Pessoa Jurídica.Serviços

CLÁUSULA OITAVA - DAS INFRAÇÕES:
8.1 Comete infração administrativa o foríj^ecljbi^te cometer quaisquer das infrações previstas no Art
155 da Lei 14.133, de 2021, quais sejam;
8.1.1 Dar causa à inexecução parcial do cffitratSS^^
8.1.2 Dar causa à inexecução parcial do^commto que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos sen/iços púbjJ^^ou ao interesse coletivo;
8.1.3 Dar causa à inexecuçã^j^l d
8.1.4Deixar de entregar a digfur^n
8.1.5 Não manter a prop

8.1.6 Não celebrar o^
convocadocÊntrcJti^ p
8.1.7Ensej^
8.1.8^rese

durari^^jd
8.1.9 Fra®
8.1.10 C^
8.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou ao conluio entre os fornecedores, em
qualquer momento da dispensa;
8.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
8.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013;
8.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e críminal, às seguintes sanções;
a) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) ítem(s) preJudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.10.

ato;

xigida para o certame;

(^ta,'^^d^é3^ decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
rp^ ̂não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
r^oo^alidadeda sua proposta;
enwda execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

F\^^e8tara^o ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
ispéris^l^rôníca ou a execução do contrato;
^pensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
prtar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

réi
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b) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.12
a 8.1.7 deste Termo de referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

8.3 Na aplicação das sanções serão considerados:
8.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;
8.3.2AS peculiaridades do caso concreto;
8.3.3AS circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.40S danos que dela provierem para a Administração Pública;
8.3.5A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, cqnfôrmi
dos órgãos de controle;
8.4 Se a muita aplicada e as indenizações cabíveis forem suo^m^s a^
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além dyp
descontada da garantia prestada ou será cobrada íudicíalmente.^^W
8.5 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de^^pen^ d^lHci^ão, em hipótese alguma, exime
a obrigação de reparação integral do dano causadog Adminls^çãmPública.
8.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumuiÇj^amentecom as demais sanções.
8.7 Se, durante o processo de aplicação da penalí^adej^uver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n° 12.Q^, degRt^agostWe 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias^oTO^cesso administrativos necessárias à apuração de
responsabilidade da empresa deverão^SrWm^iQas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisio%obreWentual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Respgnsabíliza^foi^AR.
8.8 A apuração e ojulgam^to das digais infrações administrativas  não consideradas como ato lesivo
à Administração Pública nac^lKl oi^s^ngeira nos termos da Lei n^ 12.846, de 1^ de agosto de 2013,

(^ia^dejSmlnistrativa.
PA^aa interfere no seguimento regular dos processos administrativos
^^^corrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal

vo c^etido por pessoa jurídica, com ou sem participação de agente público.
8.10 A apli^âo^Sl^u^uer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo, que
assetjucará ^^^t^itório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o

^wevfeto em Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999.
ões^or atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

CLÁUSULA NONA - DA RESdSÂO CONTRATUAL

9.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido;
9.1.1 Por ato unilateral e escrito pela Administração, nas situações previstas nos incisos I a IX o art. 137
da Lei 14.133, de 2021, e com consequências indicadas pelo art. 137 da mesma Lei.
9.2 Os casos de rescisão contratual são formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o direito
à previa e ampla defesa.
9.3 A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa prevista no
art 137 da Lei 14.133, de 2021.

las e orientações

valor de pagamento

valor, a diferença seráda

seguirão seu rito normal ni
8.9 O processamento^©
específicos ^ra
resultante^e ato

;ã<

proceoM

8.11 As^
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9.4 p termo da rescisão, sempre que possível, será precedido.
9.4.1 Balanço dos eventos contratuais Já cumpridos ou parcíalmente cumpridos;

9.4.2 Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos;
9.4.3 Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉOMA - DA PUBUCAÇÃO
10.1 Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, a contratante providenciará a publicação de
resumo deste Contrato na Imprensa oficial do município.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES ESPECÍHCAS á
11.1 Os valores devidos à contratada serão pagos em moeda corrente do país, ̂ ^^dq
pagamento a data da ordem de pagamento efetuada ao estabelecimento bancário^la
caso de vir a ser adotado o pagamento por ordem bancária ou o crédito em gqnra^m
11.2 A contratante designará um servidor qualificado, para exercer a^cali^a^deste Contrato,
obrigando-se a contratada a acolher e cumprir de imediato as recom^)(^ç8bg de^minadas.

jandoTO efetivo
^Qg^ante, no

CLAUSULA DÉQMA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS APUCÁ'

12.1 Constituem parte integrante deste Contrato, independgntj
Convocatório da Dispensa 032/2023, os documenh
apresentada pela contratada, e demais documentos^ue inte^^;^
Parágrafo único - havendo divergências entre díspol^es con^
anterior desta clausula, de natureza técnica, e as dispo^
estas, salvo na ocorrência de erros seixos,
providências necessárias às correções,

transcrição, o Instrumento

iase de habilitação, a proposta

rocesso licitatório.

nos documentos referidos no item

;e contrato, prevalecerão aquelas sobre
[o seriõ^adotadas as providências necessárias as

ite

ilaciohad'

CLAUSULA DÉQMA TERCEIRA - DO FÒI

13.1 Fica eleito o Foro da Comarq

deste Contrato, com renún^

lon

;pre^a

is. Estado de Maranhão, para dirimir questões oriundas

jualquer outro por mais privilegiado que seja.

te:

^-SBl^ presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as quais
p^es contratantes, na presença de duas testemunhas.

E por estarem de acon
foram lidas e assínads

ia'

de. de 20.

CONTRATANTE

CONTRATADO

Representante Legal

TESTEMUNHAS:

CPF/MF CPF/MF
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PARECER TÉCNICO

José Garibaldi Ferraz de Souza II, Secretário Municipal de Saúde no uso de suas atribuições;
e instado a emitir parecer técnico sobre a possibilidade e legalidade da contratação direta da
empresa lURl MOURA FORESTA 60805173374, para Contratação de empresa
especializada para fornecimento e aplicação de películas (fumê) nas unidades da saúde, em
virtude a Secretaria Municipai de Saúde do Município de Montes Altos/MA, pelo valor global
de R$ 24.750,00 (vinte e quatro mil, setecentos e cinquenta reais), após compulsar os autos,
verifique! que consta no processo;

- O OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento e aplicação

de películas (fumê) nas unidades da saúde, em virtude a Secretaria Municipal de Saúde do

Município de Montes Aitos/MA.

1

- O OBJETIVO/DEMANDA: Considerando a demanda da Secretaria Municipal de

Saúde, analisando à situação de necessidade de adequar os ambientes às condições

aceitáveis de luminosidade solar, proporcionando conforto térmico aos ambientes internos,

neutralizando a incidência de raios solares dentro das edificações, promovendo maior

segurança aos locais de instalação, por melo da redução da visibilidade do interior das

edificações, frente ao meio externo, além de oferecer maior resistência ao estilhaçamento de

vidros dos prédios das Unidades de Saúde.

2

- O PREÇO: O preço global estimado para contratação é de R$ 24.750,00 (vinte e

quatro mil, setecentos e cinquenta reais). Preço compatível com o de mercado, tendo em

vista que o valor médio global é de R$ 26.125,00 (vinte e seis mil, cento e vinte e cinco

reais), conforme mapa demonstrativo que consta nos autos.

3

- A EMPRESA ESCOLHIDA: A escolhida foi a empresa lURI MOURA FORESTA

60805173374, inscrita no CNPJ n° 32.466.890/0001-18, porque apresentou o menor preço

para contratação de empresa especializada para fornecimento e apiicação de películas

(fumê) nas unidades da saúde, em virtude a Secretaria Municipai de Saúde do Município de

Montes Altos/MA.

4

4.1 - HABILITAÇÃO DA EMPRESA: A empresa vencedora apresentou os documentos que
comprovam que preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínimas. ^

Avenida Fabrício Ferraz, N°: 192, Centro, Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
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- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O Setor de Contabilidade informou que as despesas

çom a contratação correrão:

5

ORGAO 10-MONTES ALTOS-FMS

10- FUNDO MUNiaPAL DE SAUDEUNIDADE ORÇAMENTARIA

10.301.1004.2-033 - Manutenção e Funcionamento da Atenção

Básica
CLASSIFICAÇÃO FUNQONAL

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.ELEMENTO DE DESPESA

Diante o exposto, entendo estar presente os requisitos para que a contratação ocorra de
forma direta, dispensando o processo lidtatório, com fundamento no art. 75, inciso II da Lei
Federal 14.133/2021

Na esperança de ter respondido o solicitado, aproveito a oportunidade para externar
protestos de estima e consideração.

Montes Altos - MA, 11 de abril de 2023.

José Garibaldi Ferraz de^Souza II
Secretário Municipal de Saúde
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

À

Ássessoria Jurídica

Encaminhamos a Vossa Senhoria o presente processo, a fim de que seja emitido
0 competente parecer sobre o Processo de Dispensa n° 019/2023 oriunda do Processo de

Administrativo n° 039/2023 nos termos do art 72, inciso III, da Lei Federal n® 14.133, de 01 de

abril de 2021 e suas alterações posteriores.
í

Montes Altos ■ MA, 12 de abril de 2023.

José Garibaldi Ferraz de Souza II
Secretário Municipal de Saúde^
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PARECER JURÍDICO

Solicitante: Secretaria Municipal de Saúde.

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico para contratação direta nos termos da Lei Federal n-

14.133/2021.

RELATÓRIO

Ao excelentíssimo Secretário de Saúde, senhor José Garibaldi Ferraz de Souza II,

solicita Parecer Jurídico sobre a legalidade da contratação da empresa lURI MOURA FORESTA

60805173374, inscrita no CNPJ n^ 32.466.890/0001-18, para Contratação de empresa

especializada para fornecimento e aplicação de películas (fumê] nas unidades da saúde, em

virtude a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Montes Altos/MA, pelo valor global de

R$ 24.750,00 [vinte e quatro mil, setecentos e cinquenta reais]* de forma direta, com
fundamento 72, inciso II da Lei Federal n^ 14.133/2021- Nova Lei de Licitações.

É 0 relatório. Passo ao parecer.

DA FUNDAMENTAÇÃO

DA APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL N» 14.133/2021

A Lei Federal n® 14.133/2021 [nova lei de licitações], foi publicada em 01 de abril

de 2021 e entrou em vigor já na data de sua publicação. Ocorre que haverá um período de
transição da antiga lei de licitações [8.666/93] para a nova lei de licitações [14.133/2021] de

dois anos, in verbis:

Art 193. Revogam-se:

I - os arts. 89 a 108 da Lei 8.666. de 21 de junho de

1993. na data de publicação desta Lei;

II- a Lei n- 8.666. de 21 de junho de 1993. a Lei n^

10;520. de 17 de julho de 2002. e os arts. 1- a 47-A da Lei

n- 12.462. de 4 de agosto de 2011. após decorridos 2

[dois] anos da publicação oficial desta Lei.

No período de transição da antiga lei de licitações [8.666/93] para a nova lei de
Licitações [14.133/2021], as duas leis estarão vigentes, disciplinando a mesma matéria, assim

sendo, o administrador público poderá optar pelo uso da Lei 8666/93 ou pela Lei 14.133/2021,
vendo^edado apenas o uso combinado das duas leis.

Avenida Fabrício Ferraz, N°: 192, Centro, Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
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Existe autorização expressa no art. 191 da Lei 14.133/2021 para utilização de ambas

as leis no período de transição, sendo vedada apenas a aplicação combinada das Leis 8.666/93 e

14.133/21, in verbis:

art 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso II
do caput do art. 193. a Administração poderá optar por

licitar ou contratar diretamente de acordo com esta Lei

ou de acordo com as leis citadas no referido inciso, e a

opção escolhida deverá ser indicada expressamente no

edital ou no aviso ou instrumento de contratação direta,
vedada a aplicação combinada desta Lei com as citadas

no referido inciso.

Considerando que a Lei 14.133/2021 já possui aplicabilidade imediata, e não

revogou de forma imediata a Lei 8.666/93, e que no período de transição entre as duas normas

ficará a critério do administrador público qual norma utilizar, é possível concluir que essa era a

intenção do legislador.

Diante o exposto, não restam dúvidas sobre a possibilidade de aplicação da Lei

Federal n- 14.133/2021 para realizar os processos licitatórios e contratação direta de forma
imediata.

DA CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nos termos do art 75, inciso II da Lei n^ 14.133/2021 é dispensável a realização de

processo licitatório, podendo realizar a contratação direta de serviços comuns e compras no

valor de até R$ 50.000,00 [cinquenta mil reais), in verbis:

Art 75. É dispensável a licitação:
II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$

50.000,00

[cinquenta mil reais), no caso de outros serviços  e compras;

Valor este atualizado para R$ 54.040,41 [cinquenta e quatro mil, quarenta reais e

quarenta e um centavos), pelo Decreto n^ 10.922 de 30 de dezembro de 2021

Consta nos autos do processo: i) pesquisa de mercado realizado pelo Setor de

Licitação para estimar o valor máximo da contratação, ii) A empresa escolhida apresentou o o
valor dentro do estimado pela administração. Ui)  o valor global da Contratação de empresa

especializada para fornecimento e aplicação de películas [fiimê) nas unidades da saúde, em

virtude a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Montes Altos/MA é de R$ 24.750,00

[vinte e quatro mil, setecentos e cinquenta reais).

A príori 0 fornecimento pode ser contratado de forma direta, uma vez que o

:ornecimento e o valor orçado estão enquadrados na hipótese do art 75, inciso II da Lei Federal
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14.133/2021, mas é necessário verificar também a formalidade exigida no art. 72 da Lei Federal

n-14.133/2021 para poder realizar a contratação direta. Passo a análise:

Os autos do processo estão devidamente instruídos com os seguintes documentos:

i). Com 0 pedido de contratação do serviço e com  o respectivo termo de referência

dos serviços, formalizando a demanda, conforme exigido no art 72, inciso I da Lei Federal n®
14.133/2021.

ii). O termo de referência, onde consta a planilha do serviço, e o prazo para execução;

consta também nos autos do processo os orçamentos elaborados pela Secretaria de Saúde, assim

estimando a despesa para execução, conforme exigido no art 72, inciso II da Lei Federal n-

14.133/2021.

Ui]. A dotação orçamentária por onde correrão as despesas com a contratação do

serviço, cumprindo o art 72, inciso IV da Lei Federal n^ 14.133/2021.

iv). Consta a pesquisa de preços realizadas pelo Setor de Compras para estimar o

valor máximo da contratação, onde a empresa escolhida para executar o objeto apresentou

menor preço e dentro do estimado pela Administração Pública, cumprindo o art. 72 incisos VI e

VII da Lei Federal n^ 14.133/2021.

v). A empresa que apresentou o menor valor comprovou sua qualificação de

habilitação e qualificação mínima necessária, conforme dispõe o art 72 inciso V da Lei Federal

n214.133/2021.

Por último, verifico estar presente o interesse público na Contratação de empresa
especializada para fornecimento e aplicação de películas [fumê] nas unidades da saúde, em

virtude a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Montes Altos/MA, já que a situação de

necessidade de adequar os ambientes às condições aceitáveis de luminosidade solar,

proporcionando conforto térmico aos ambientes internos, neutralizando a incidência de raios

solares dentro das edificações, promovendo maior segurança aos locais de instalação, por meio

da redução da visibilidade do interior das edificações, frente ao meio externo, além de oferecer

maior resistência ao estilhaçamento de vidros dos prédios das Unidades de Saúde.

DO CONTRATO

Ao analisar a minuta de contrato, verifico que consta os nomes das partes e os de
seus representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o número do processo da

contratação direta e a sujeição dos contratantes às normas da Lei 14.133/2021 e às cláusulas

contratuais.

Verifiquei também a existência de cláusulas que dispõe sobre o preço e as condições

de pagamento, a periodicidade pagamento, o crédito pelo qual correrá a despesa, a data-base e a

periodicidade de reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária.

Consta com clareza e precisão as condições para execução do contrato, cláusulas que
definem os direitos, as obrigações e as responsabilidades das partes, casos de extinção e
alteração do contrato, e já a designação do fiscal do contrato no próprio instrumento.

/  Portanto, a referida Minuta de Contrato, atendeu todos os dispositivos da Lei

14.133/22021, assim decidi emitir parecer aprovando a presente minuta de Contrato.

Avenida Fabrício Ferraz, N°: 192, Centro, Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
www.montesaltos.nia.gov.br
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DA PUBLICIDADE

Conforme previsto no artigo 75, § 3®, da Nova Lei, as contratações diretas, pelo valor,

serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico ofícial, pelo prazo
mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de

interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo

ser selecionada a proposta mais vantajosa.

Em atendimento ao artigo supracitado e para obter preços mais vantajosos da

contratação requisitada a Administração Pública divulgou o aviso em sítio eletrônico oficial,

diário oficial do município e no Sistema de Acompanhamento de Contratações Públicas de

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão - SACOP  - TCE/MA, pelo prazo mínimo de 3 [três]

dias úteis, para envio de propostas via e-mail.

CONCLUSÃO

Diante o exposto, entendo que a contratação da empresa lURI MOURA FORESTA

60805173374, inscrita no CNPJ n- 32.466.890/0001-18, para Contratação de empresa

especializada para fornecimento e aplicação de películas [fumê] nas unidades da saúde, em

virtude a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Montes Altos/MA, pelo valor global de

R$ 24.750,00 [vinte e quatro mil, setecentos e cinquenta reais], pode ser realizada de forma

direta, porque está enquadrada na hipótese de contratação direta no art. 75, inciso II da Lei

Federal n- 14.133/2021, uma vez que cumpriu o requisito material e formal para que se

contrate de forma direta o presente serviço.

Este é 0 nosso parecer, S.MJ.

Na esperança de ter respondido o solicitado, aproveito a oportunidade para externar protestos

de estima e consideração.

Montes Altos - MA, 14 de abril de 2023.

Leonan Carvalho Sousa

Assessor Jurídico

OAB/MA 21.266

Avenida Fabrício Ferraz, N°: 192, Centro, Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
www.montesaltos.ma.gov.br
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GABINETE DO PREFEITO

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

Domingos Pinheiro Cirqueira, Prefeito de Montes altos - MA, no uso de suas atribuições que

lhe são conferidos pela lei:

Considerando a necessidade de Contratação de empresa especializada para fornecimento e

aplicação de pehculas (íumê) nas unidades da saúde, em virtude a Secretaria Municipal de

Saúde do Município de Montes Altos/MA.

Considerando a escolha da empresa lURI MOURA FORESTA 60805173374, inscrita no

CNPJ n° 32.466.890/0001-18, pelo valor global de R$ 24.750,00 (vinte e quatro mil, setecentos

e cinquenta reais).

Considerando a existência do interesse público, recursos financeiros e orçamentários para

contratação dos serviços.

Considerando o parecer técnico do agente de contratação e parecer jurídico pela legalidade da

contratação direta nos termos do art. 75, inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021.

Autorizo a contratação da empresa lURI MOURA FORESTA 60805173374, inscrita no

CNPJ n° 32.466.890/0001-18, para fornecimento e aplicação de películas (fiimê) nas unidades

da saúde, em virtude a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Montes Altos/MA, pelo

valor global de R$ 24.750,00 (vinte e quatro mil, setecentos e cinquenta reais).

Determino que a Secretaria solicitante lavre o competente instrumento de contrato, e realize as

publicações exigidas no art. 72, parágrafo único  e art. 94, combinado com o art. 176, parágrafo

único, inciso I da Lei Federal 14.133/2021.

Montes Altos - MA, 18 de abril de 2023.

i
cs-

Cirqueiraommgos

Prefeito Municipal

Avenida Fabrício Ferraz, N°: 192, Centro, Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
www.niontesaltos.ma.gov.br
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orçamentários para contratação dos sé^ços.

0 parecer técnico do agente de co

jurídico pela legalidade da contratação direta nos termos do

art. 75, inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021. Autorizo a

contratação da empresa lURI MOURA FORESTA

60805173374, inscrita no CNPJ n® 32.466.890/0001-18,

Publicado por Valdeir Morais da Silva
Código identificador rwouvteyttv202304l816{)403

Sr.CRETARI.\ MUNICIPAL DL SAUDE

AVISO DE EXTRATO DE CONTRATO para prestação de serviços de lavagem e higienização de

veículos, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do

Município de Montes Altos/MA, pelo valor global de R$

22.320,00 (vinte e dois mil e trezentos e vinte reais).

Determino que a Secretaria solicitante lavre o competente

instrumento de contrato, e realize as publicações exigidas

no art. 72, parágrafo único e art. 94, combinado com o art.

176, parágrafo único, inciso I da Lei Federal 14.133/2021.

Montes Altos MA, 18 de abril de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO.CONTRATO N® 001/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS.

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO N“

001/2023-DLN® 016/2023. PARTES: MUNICÍPIO DE

MONTES ALTOS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL

DE SAÚDE E A EMPRESA: EFICAZ AMBIENTAL

LTDA - CNPJ N® 29.804.513/0001-37. OBJETO:

, contratação de empresa especializada para execução de

' “ serviços de coleta, transporte, tratamento e destinaçâo final

de resíduos pertencentes aos órgãos administrados pela

Secretaria Municipal de Saúde de Montes Altos - MA.

DATA DO CONTRATO; 13/04/2022 - VIGÊNCIA:

13/04/2023. VALOR TOTAL: R$ 47.520,00 (quarenta e

sete mil, quinhentos e vinte reais). DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 10 — Fundo

Municipal de Saúde; Dotação Orçamentária:

10.302.0210.2-038 - Manutenção do Hospital Municipal;

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica. DOMINGOS PINHEIRO CIRQUEIRA-Prefeito

Municipal. MONTES ALTOS - MA, 13 de abril de 2022.

Publicado pon Valdeir Morais da Silva

Código identificador: blczíSbabzq202304l8150420

Domingos Pinheiro Cirqueira Prefeito Municipal

Publicado por Valdeir Morais da Silva

Código identificador. 9Doqpbxuzcl20230418160459

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO Domingos

Pinheiro Cirqueira, Prefeito de Montes altos - MA, no uso

de suas atribuições que lhe são conferidos pela lei:

Considerando a necessidade de Contratação de empresa

especializada para fornecimento e aplicação de películas

(fumê) nas unidades da saúde, em virtude a Secretaria

Municipal de Saúde do Município de Montes Altos/MA.

Considerando a escolha da empresa lURI MOURA

FORESTA 60805173374, inscrita no CNPJ n°

32.466.890/0001-18, pelo valor global de R$ 24.750,00

(vinte e quatro mil, setecentos e cinquenta reais).

Considerando a existência do interesse público, reciu^os

financeiros e orçamentários para contratação dos serviços.

Considerando o parecer técnico do agente de contratação e

parecer jurídico pela legalidade da contratação direta nos

termos do ait 75, inciso II da Lei Federal n“ 14.133/2021.

Autorizo a contratação da empresa lURI MOURA

FORESTA 60805173374, inscrita no CNPJ n“

32.466.890/0001-18, para fornecimento e aplicação de

películas (fumê) nas unidades da saúde, em virtude a

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Montes

Altos/MA, pelo valor global de RS 24.750,00 (vinte e

quatro mil, setecentos e cinquenta reais). Determino que a

Secretaria solicitante lavre o competente instrumento de

contrato, e realize as publicações exigidas no art. 72,

- AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO Domingos

Pinheiro Cirqueira, Prefeito de Montes altos - MA, no uso

de suas atribuições que lhe são conferidos pela lei:

Considerando a necessidade de contratação de empresa

especializada para prestação de serviços de lavagem e

higienização de veículos, de interesse da Secretaria

Municipal de Saúde do Município de Montes Altos/MA.

Considerando a escolha da empresa lURI MOURA

FORESTA 60805173374, inscrita no CNPJ n“

32.466.890/0001-18, pelo valor global de R$ 22.320,00

(vinte e dois mil e trezentos e vinte reais). Considerando a

existência do interesse público, recursos financeiros e

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasíl e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

Medida Provisória 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 3/5
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parágrafo único e art. 94, combinado com o art; 176,

parágrafo único, inciso I da Lei Federal 14.133/2021.

Montes Altos MA, 23 de junho de 2022.

Domingos Pinheiro Cirqueira Prefeito Municipal

Publicado por Valdeir Morais da Silva

Código identificador ifhigU&q20230418160417

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO Domingos

Pinheiro Cirqueira, Prefeito de Montes altos - MA, no uso

de suas atribuições que lhe são conferidos pela lei:

Considerando a necessidade de contratação de empresa

especializada para fornecimentos de materiais e

medicamentos odontológicos. Considerando a escolha da

j empresa HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS EIRELI - EPP inscrita no CNPJ n“

19.917.154/0001-70, pelo valor global de R$ 51.238,12

(cinquenta e um mil, duzentos e trinta e oito reais e doze

centavos). Considerando a existência do interesse público,

recursos financeiros e orçamentários para contratação dos

serviços. Considerando o parecer técnico do agente de

contratação e parecer jurídico pela legalidade da

contratação direta nos termos do art. 75, inciso 11 da Lei

Federal n® 14.133/2021. Autorizo a contratação da empresa

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ n® 19.917.154/0001-70,

para fornecimentos de materiais e medicamentos

odontológicos, pelo valor global de R$ 51.238,12

(cinquenta e um mil, duzentos e trinta e oito reais e doze

^ centavos). Determino que a Secretaria solicitante lavre o

“ competente instrumento de contrato, e realize as

publicações exigidas no art. 72, parágrafo único  e art. 94,

combinado com o art. 176, parágrafo único, inciso  I da Lei

Federal 14.133/2021. Montes Altos - MA, 18 de abril de

2023

Domingos Pinheiro Cirqueira Prefeito Municipal

Publicado por: Valdeir Morais da Silva

Código identificadon eclck3xdje4i20230418160434

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP*Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
Çifoni

Medida Provisória N® 2.200*2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e Integridade. Página 4/5



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO

À empresa
lURI MOURA FORESTA 60805173374

Endereço: Avenida Raimundo Barros - n® 610-A - Vila João Alberto - Montes Altos - MA.

Prezado Representante,

O Município de Montes Altos/MA, através do Prefeito Municipal no uso de suas atribuições

legais CONVOCA a empresa lURI MOURA FORESTA 60805173374 estabelecida Avenida
Raimundo Barros - n® 610-A - Vila João Alberto - Montes Altos - MA, inscrita no CNPJ n°

32.466.890/0001-18, para assinatura do CONTRATO N® 001/2023-DLN® 019/2023, decorrente da
licitação na modalidade Dispensa de Licitação N° 019/2023, Processo Administrativo 039/2023,

objetivando a contratação de empresa especializada para fornecimento e aplicação de películas (iumê)

nas unidades da saúde, em virtude a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Montes

Altos/MA.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

Montes Altos - MA, em 19 de abril de 2023.

Dominas Pinheiro Cirqueira
Prefeito Municipal

/r? O

Ciente em: / 102,7

lURI MOURA FORESTA 60805173374

CNPJ: 32.466.890/0001-18

Avenida Fabrício Ferraz, n® 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.oov.br
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CONTRATO N.9 001/2023‘DLNe 019/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N*’ 039/2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI
FAZEM, DE UM LADO, COMO CONTRATANTE, O MUNICÍPIO
DE MONTES ALTOS - MA, DO OUTRO, COMO CONTRATADA A

EMPRESA lURI MOURA FORESTA 60805173374.

Ao(s) 19 dias do mês de abril do ano de 2023, de um lado, o MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS - MA através do
Fundo Municipal de Saúde, com sede na Avenida Fabricio Ferraz, s/n, Centro, CEP: 65.936-000 na cidade de
Montes Altos /Estado Maranhão, inscrito no CNPJ sob o ns 11.753.150/0001-92, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, o Sr. Domingos Pinheiro Cirqueira, portador da Cédula de Identidade ns 021127382002-5
SSP/MA e do CPF ns 436.369.693-15 e pelo Secretário Municipal de Saúde, o Senhor José Garibaldi Ferraz de
Souza II, portador do RG n^. 40309095-4 SSP/MA e CPF ns. 852.899.063-04, doravante denominado
CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa lURI MOURA FORESTA 60805173374 inscrita no CNPJ/MF sob o ns
32.466.890/0001-18, com sede na Avenida Raimundo Barros - n® 610-A - Vila João Alberto - Montes Altos -
MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) lurí Moura Foresta, portador(a)

da Carteira de Identidade n® 04284232011-6 e CPF n® 608.051.733-74, tendo em vista o que consta no Processo
n® 039/2023 e em observância às disposições da Lei Federal n® 14.133, de 01 de abril de 2021, atualizações e
demais legislação correlata, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da DISPENSA DE
LICITAÇÃO N® 019/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Constitui objeto deste Contratação de empresa especializada para fornecimento e aplicação de películas
(fumê) nas unidades da saúde, em virtude a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Montes Altos/MA,
conforme item 6 do Termo de Referência do instrumento convocatório da Dispensa de Licitação N® 019/2023 e
de acordo com a planilha abaixo:

Valores em R$
Item Descrição Unidade Quantidade

Unitário Total

01 1 Películas de proteção solar fume 100% M* 275 90,00 24.750,00

ValorTotal 24.750,00

CLAUSUU SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
2.1 Além das obrigações elencadas no instrumento convocatório e resultantes da observância da Lei Federal n®
14.133/21, são obrigações da CONTRATADA:
a) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais verificando sempre o seu bom

desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta apresentada e nas
orientações do Fiscal de Contrato, observando sempre os critérios de qualidade dos serviços a serem
prestados;

b) Comunicar ímediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de
regularização necessárias;

c) Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto desta contratação;
d) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, necessários
à execução do contrato;

e) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as
suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as
Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato;

c

Avenida Fabricio Ferraz, n** 192, Centro. Montes Altos/MA-CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.Qov.br
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f) Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade para quaisquer
danos ou faltas que as mesmas venham cometer no desempenho de suas funções, obrigando-se a indenizar a
Contratante, por todos os danos e prejuízos que eventualmente ocasionarem;
g) Credenciar um preposto, aceito pela administração do Contratante, para representá-lo permanentemente,
durante o período de vigência deste Contrato, com  a incumbência de resolver todos os assuntos relativos à
execução do mesmo;

h) Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pelo Fiscal de
Contrato na execução do mesmo;

i) Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à Contratante ou a
terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, bem como em caso de acidentes que possam ser
vítimas seus empregados, durante a prestação dos serviços;
j) Não transferir a outrem, no todo ou em parte,  o presente contrato sem prévia autorização, por escrito, da

Contratante;

k) Substituir, sempre que exigido pela Contratante e independentemente de justificação por parte desta,
qualquer empregado ou preposto, cuja atuação ou comportamento seja julgado prejudicial, inconveniente ou
insatisfatório à prestação de serviço;
I) Dispor de meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e e-mail) para relatar ocorrências e
facilitar contatos entre o Fiscal de Contrato e o preposto da Contratada;
m) Responder por todo ônus, relativo a salários e encargos sociais e legais, impostos e seguros, referente aos
seus empregados;
n) Comprovar que a empresa está em dia com suas obrigações trabalhistas e fiscais;

2.2 Além das obrigações elencadas no Instrumento Convocatório e resultantes da observância da Lei Federal

nQ 14.133/21, são obrigações da CONTRATANTE,
a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada;
b) Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento

deste Contrato;

c) Notificar a contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua
responsabilidade;

d) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento;

CLAUSULATERCEIRA’ FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO
3.1 Quando do início da execução dos serviços, caso haja dúvidas em relação às especificações e normas o

município de Montes Altos poderá solicitar da adjudicatária a apresentação de esclarecimentos pertinentes ao
objeto licitado, comprovando que ela atende todas as exigências legais e especificações solicitadas no
Instrumento Convocatório.

3.2 O prazo para a retirada da Ordem de Serviços/Nota de Empenho será de até 05 (cinco) dias úteis, contados
da convocação da licitante.

3.3 Para fins de cumprimento do art. 117 da Lei ns 14.133/21, o Contratante designará, por meio de portaria,
um servidor como responsável para acompanhamento  e fiscalização deste Contrato, conforme requisitos
estabelecidos no art. 78 da mesma Lei ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros
para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição:
3.3.1 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
3.3.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas aos
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. . /

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 O valor global do presente contrato importa em R$ 24.750,00 (vinte e quatro mil, setecentos e cinquenta
reais), fixo e irreajustável durante todo o período da vigência do contrato.

Avenida Fabríclo Ferraz, 192, Centro. Montes Altos/MA-CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.aov.br
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4.1.1 Os pagamentos devidos à Contratada serio efetuados através de ordens bancárias e/ou créditos em conta

corrente, sendo creditada em nome da contratada no banco a ser indicado pela contratante, em até 30 (trinta)

dias após a emissão da Nota Fiscai/Fatura juntamente com a comprovação de execução dos serviços, desde que
não haja pendência a serem regularizada pela Contratada; mediante apresentação dos seguintes documentos:
a) Ofício solicitando pagamento dos serviços prestados;

b) Ordem de Serviços;
c) Nota Fiscai/Fatura;
d) Cópia da Nota de Empenho, e
e) Documentos que comprove a regularidade fiscal  e trabalhista da Contratada.

4.1.2 Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e Contribuições nos

termos e gradação da legislação fiscal pertinentes. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão

devolvidas à contratada e seu vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida.

4.1.3 Se, por ocasião da Contratação, as certidões de regularidade de débito da Adjudicatária perante o Sistema
de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional estiverem

com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de
informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de
obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.

4.1.4 Se não for possível atualizá-las por melo eletrônico hábil de informações a Adjudicatária será notifícada
para, no prazo de 03 (três) dias úteis, a comprovar a sua situação de regularidade de que trata o subitem anterior
mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos com prazos de validade em vigência, sob pena
de a contratação não se realizar.

4.2 A(s) nota(s) fiscal (is) será (ão) conferida(s) e atestada(s) peio responsável designado para o
acompanhamento e fiscalização dos serviços.

4.3 Ocorrendo atraso no pagamento a Adjudicatária fará jus a juros de mora de 0,5% ao mês pro rata die, da
data de vencimento da obrigação até a do efetivo pagamento.

CLAUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO REAJUSTE:

5.1 O valor dos serviços objeto deste Contrato durante sua vigência não sofrerá reajuste consoante dispõem as
Leis n.s 7.730/89 e 10.192, de 14/02/2001;
5.2 Os preços iniciais do Contrato somente poderão ser reajustados, após a periodicidade de 12 (doze) meses,

conforme dispõe a Lei n.s 10.192, de 14/02/2001 e desde que devidamente comprovada a variação dos custos
dos preços contratados;

5.3 Decorridos os 12 (doze) meses os preços contratuais, poderão ser reajustados pelo índice Nacional de Preço
ao Consumidor - INPC divulgado pelo IBGE tendo como mês base o mês da apresentação da Proposta, nos

termos do art.39 § is da Lei n.s 10.192, de 14/02/01;
5.4 O reajuste a que se refere esta Cláusula será requisitado pela Contratada, observadas as normas
estabelecidas neste Contrato e na Lei n.s 10.192, de 14/02/2001, e, se concedido mediante Aditamento ao

Contrato.

5.5 Em caso de redução nos preços dos serviços, a contratada fica obrigada a repassar ao município o mesmo
percentual de desconto.

CLÁUSUU SEXTA - DO PRAZO

6.1 O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de 2023, contados a partir da data de
sua assinatura do termo de contrato, desde que posterior à data de publicação do extrato deste instrumento na
Imprensa Oficial do Município, caso posterior à data convencionada.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
7.1 As despesas decorrentes do presente processo estão estimadas em R$ 24.750,00 (vinte e quatro mil,
setecentos e cinquenta reais) que estão alocados nas seguintes dotações orçamentárias:

Avenida Fabrício Ferraz, n** 192, Centro. Montes Altos/MA- CEP: 65.936-000.
Site: wvi/w.monte5altos.ma.Qov.br
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ORGÃO 10 - MONTES ALTOS-FMS

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 10- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 10.301.1004.2-033 - Manutenção e Funcionamento da Atenção Básica

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.ELEMENTO DE DESPESA

CLÁUSULA OITAVA - DAS INFRAÇÕES:
8.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no Art. 155 da
Lei 14.133, de 2021, quais sejam;
8.1.1 Dar causa à Inexecução parcial do contrato;
8.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
8.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
8.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
8.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade da sua proposta;
8.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
8.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante

a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
8.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
8.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
8.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou ao conluio entre os fornecedores, em qualquer
momento da dispensa;

8.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
8.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5^ da Lei ns 12.846, de 1^ de agosto de 2013;
8.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subítens anteriores ficará sujeito, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções;

a) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.10.

b) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de  3(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Termo

de referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,

c) Declaração de inídoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e Indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de  3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que

justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

8.3 Na aplicação das sanções serão considerados:
8.3.1A natureza e a gravidade da infração cometida;
8.3.2AS peculiaridades do caso concreto;
8.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
8.3.5A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle;
8.4 Se a muita aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente.
8.5 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Dispensa de Licitação, em hipótese alguma, exime a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulatívamente com as demais sanções.

Avenida Fabríclo Ferraz, n* 192, Centro. Montes Altos/MA- CEP: 6S.936-000.
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8.7 Se, durante o processo de aplicação da penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa
tipificada pela Lei ns 12.846, de is de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou
estrangeira, cópias do processo administrativos necessárias à apuração de responsabilidade da empresa deverão
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
8.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n^ 12.846, de is de agosto de 2013, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.

8.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos  à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo
cometido por pessoa jurídica, com ou sem participação de agente público.
8.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo, que assegurará
0 contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto em Lei
ns 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n^ 9.784, de 1999.

8.11 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
9.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido;

9.1.1 Por ato unilateral e escrito pela Administração, nas situações previstas nos incisos I a IX o art. 137 da Lei
14.133, de 2021, e com consequências indicadas pelo art. 137 da mesma Lei.
9.2 Os casos de rescisão contratual são formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o direito  à previa
e ampla defesa.

9.3 A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa prevista no art. 137
da Lei 14.133, de 2021.

9.4 O termo da rescisão, sempre que possível, será precedido.
9.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcíalmente cumpridos;
9.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

9.4.3 Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBUCAÇÂO
10.1 Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, a contratante providenciará a publicação de resumo deste
Contrato na imprensa oficial do município.

CLÁUSUU DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS
11.1 Os valores devidos à contratada serão pagos em moeda corrente do país, considerando o efetivo
pagamento a data da ordem de pagamento efetuada ao estabelecimento bancário pela contratante, no caso de
vir a ser adotado o pagamento por ordem bancária ou o crédito em conta corrente.
11.2 A contratante designará um servidor qualificado, para exercer a fiscalização deste Contrato, obrigando-se
a contratada a acolher e cumprir de imediato as recomendações determinadas.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS APUCÁVEIS
12.1 Constituem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, o Instrumento
Convocatório da Dispensa 019/2023, os documentos relacionados na fase de habilitação, a proposta apresentada
pela contratada, e demais documentos que integram  o processo iidtatório.
Parágrafo único - havendo divergências entre disposições contidas nos documentos referidos no item anterior
desta clausula, de natureza técnica, e as disposições deste contrato, prevalecerão aquelas sobre estas, salvo na
ocorrência de erros serviços, quando serão adotadas as providências necessárias as providências necessárias às
correções.
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Montes Altos, Estado de Maranhão, para dirimir questões oriundas deste

Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as quais foram lidas
e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.

Montes Altos - MA, 19 de abril de 2023.

êrYyI/ la
MUNlCtPIO DE MONTES ALTOS

Domingos Pinheiro Cirqueira

Prefeito Municipal
Contratante

José GaribaldiTerraz de II

Secretário Municipal de ̂ úde
Contratante

lolif
lURI MOURA FORESTA 60805173374

CNPJ ns. 32.466.890/0001-18
Contratada

TESTEMUNHAS:

CPF/MFÇl^.ofea.^^e
j\^

CPF/MF
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS. EXTRATO DE CONTRATO.

CONTRATO N° 001/2023-DLN° 019/2023. PARTES: MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA: lURI MOURA
FORESTA 60805173374 - CNPJ N° 32.466.890/0001-18. OBJETO: contratação de
empresa especializada para fornecimento e aplicação de películas (fiimê) nas unidades da
saúde, em virtude a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Montes Altos/MA.
DATA DO CONTRATO: 19/04/2023 - VIGÊNCIA: 31/12/2023. VALOR TOTAL:
R$ 24.750,00 (vinte e quatro mil, setecentos e cinquenta reais). DOTAÇÃO
ORÇAMENTAWA: 10- Fundo Municipal de Saúde; 10.301.1004.2-033 - Manutenção e
Funcionamento da Atenção Básica; 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica. DOMINGOS PINHEIRO CIRQUEIRA - Prefeito Municipal. MONTES
ALTOS - MA, 19 de abril de 2023.

Avenida Fabrício Ferraz, 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP; 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.Qov.br
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EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO N°

001/2023-DLN° 019/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS.

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO N"

001/2023-DLN“ 019/2023. PARTES: MUNICÍPIO DE

MONTES ALTOS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL

DE SAÚDE E A EMPRESA: lURI MOURA FORESTA

60805173374 - CNPJ N“ 32.466.890/0001-18. OBJETO:

contratação de empresa especializada para fornecimento e

aplicação de películas (fiimê) nas unidades da saúde, em

virtude a Secretaria Municipal de Saúde do Município de

Montes Altos/MA. DATA DO CONTRATO: 19/04/2023 -

VIGÊNCIA: 31/12/2023. VALOR TOTAL:

24.750,00 (vinte e quatro mil, setecentos e cinquenta reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10- Fundo Municipal de
Saúde; 10.301.1004.2-033 - Manutenção e Funcionamento

da Atenção Básica; 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de

Terceiros — Pessoa Jurídica. DOMINGOS PINHEIRO

CIRQUEIRA — Prefeito Municipal. MONTES ALTOS -

MA, 19 de abril de 2023.
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001/2023-DLN° 020/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS.

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO N^

001/2023-DLN“ 020/2023. PARTES: MUNICÍPIO DE

MONTES ALTOS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL

DE SAÚDE E À EMPRESA: lURI MOURA FORESTA

60805173374 - CNPJ N“ 32.466.890/0001-18. OBJETO:

contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de lavagem e bigienização de veículos, de interesse

da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Montes

Altos/MA. DATA DO CONTRATO: 19/04/2023 -

VIGÊNCIA: 31/12/2022. VALOR TOTAL: R$ 22.320,00

(vinte e dois mil e trezentos e vinte reais). DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: 10- Fundo Municipal de Saúde;
10.301.1004.2-033 - Manutenção e Funcionamento da

Atenção Básica; 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Jurídica. DOMINGOS PINHEIRO
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